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INTRODUÇÃO ï OBJECTIVOS E ENQUADRAMENTO 
 
1. OBJECTIVO 
 
£ objectivo do ñManual de Procedimento de Inspec­«o T®cnica de Ve²culosò (MPITV) o 
estabelecimento de normas de actuação durante o processo de inspecção, com a finalidade de 
unificar, dentro do possível, os critérios e o procedimento a seguir nos diferentes Centros de 
Inspecção Técnica de Veículos (CITV). 
 
 
2. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS PRÉVIAS 

 
O Decreto-Lei 554/99 de 16 de Dezembro transpõe para a ordem jurídica portuguesa a 
Directiva n.º 96/96/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro de 1996, alterada pela Directiva n.º 
99/52/CE, da Comissão, de 26 de Maio de 1999, relativa ao controlo técnico dos veículos e 
seus reboques, e regula as inspecções técnicas periódicas para atribuição de matrícula e 
inspecções extraordinárias de automóveis ligeiros, pesados e reboques.  
 
A Directiva n.º 96/96/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro de 1996, alterada pela Directiva n.º 
99/52/CE, da Comissão, de 26 de Maio de 1999, visa harmonizar a periodicidade das 
inspecções obrigatórias aos veículos matriculados nos diversos Estados membros, bem como 
os pontos a controlar nas referidas inspecções, garantindo, dessa forma, um maior nível de 
segurança da circulação rodoviária e a qualidade ecológica dos veículos. 
 
Tal como foi respeitado o disposto na directiva 96/96/CEE, foram ainda tidas em consideração 
a Recomendação nº 10 do CITA. Relativamente ao primeiro dos documentos, foi seguido tanto 
o referente à sua parte dispositiva, como o expresso nos seus fundamentos, em especial ao nº 
(6) que no que diz respeito à Inspecção Técnica considera que ñdeverá ser relativamente 
simples, rápida e barataò e no que respeita ¨ Recomendação nº 10 do CITA foram tidos em 
consideração os pontos a inspeccionar e a qualificação dos defeitos. 
 
Dado os Centros de Inspecção Técnica Automóvel (CITV) estarem ñacreditadosò pela norma 
NP EN ISO/IEC 17020:2006 deve ter-se em conta a definição de inspecção da Norma: òexame 
de um produto, serviço, processo ou instalação e a determinação da sua conformidade 
com requisitos específicos ou bem como os requisitos gerais, com base a uma opinião 
profissionalò. É precisamente a introdução do conceito de opinião profissional que se permite 
e dá validade à possível dualidade na qualificação de um defeito, no caso em que não exista 
um critério objectivo de valorização (valor numérico de uma medida ou outro aspecto que se 
possa opor) 
 
Considerando o mencionado no parágrafo anterior, sempre que foi possível, eliminaram-se as 
situações de dualidade da qualificação dos defeitos, e quando não foi, a decisão será da 
competência do inspector. 
 
Por outro lado, pode ocorrer que, com o desenvolvimento ou com a entrada em vigor da nova 
legislação, se obrigue a modificar os critérios existentes neste Manual. Antes que as novas 
disposições legais não apareçam reflectidas em revisão extraordinária ou periódica do MPITV 
devem os CITV seguir e aplicar todas as disposições legais não contempladas entre as 
necessárias e obrigatórias revisões. 
 

http://dre.pt/cgi/eurlex.asp?ano=1996&id=396L0096
http://dre.pt/cgi/eurlex.asp?ano=1999&id=399L0052
http://dre.pt/cgi/eurlex.asp?ano=1996&id=396L0096
http://dre.pt/cgi/eurlex.asp?ano=1999&id=399L0052
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Em casos excepcionais, o critério profissional e o código de boas práticas conjuntamente com a 
definição das distintas qualificações dos defeitos, permite que qualquer defeito detectado 
durante a Inspecção Técnica de Veículos Automóveis (ITVA) e não incluída na lista de 
qualificação dos defeitos, possa ser qualificada pelo inspector em função do seu impacto sobre 
requisitos que afectem a segurança rodoviária ou a protecção do meio ambiente, comunicando 
posteriormente à Direcção-Geral de Viação (DGV), para o seu estudo e inclusão na tipificação 
de defeitos neste manual. 
 
 
 
3. TIPOS DE INSPECÇÃO 
 
De acordo com o disposto no artigo 116.º do Código da Estrada, os veículos a motor e seus 
reboques devem ser sujeitos não só a inspecções periódicas mas também a inspecções para 
atribuição de matrícula e a inspecções extraordinárias, nomeadamente para identificação ou 
confirmação das suas características em virtude de acidente ou de outras causas. 
   
É pois com base nos requisitos legais expostos que o Decreto-Lei nº 554/99 de 16 de 
Dezembro estabelece os seguintes tipos de Inspecções: 
 
a) Inspecções Técnicas periódicas obrigatórias 

Estas inspecções visam confirmar, com regularidade, a manutenção das boas condições 
de funcionamento e de segurança de todo o equipamento e das condições de segurança 
dos veículos, de acordo com as suas características originais homologadas ou as 
resultantes de transformação autorizada nos termos do artigo 115.º do Código da Estrada. 

b) Inspecções para atribuição de nova matrícula. 
Os veículos, anteriormente matriculados noutros estados, são sujeitos a inspecção para 
atribuição de nova matrícula, tendo em vista identificar os veículos e as respectivas 
características e confirmar as suas condições de funcionamento e de segurança. 

c) Inspecções extraordinárias  
As inspecções extraordinárias destinam-se a confirmar as condições de segurança dos 
veículos e a sua identificação e ainda quando haja fundadas suspeitas sobre as mesmas, 
nomeadamente em consequência da alteração das características construtivas ou 
funcionais, ou de outras causas, designadamente, por acidente quando tenham sido 
gravemente afectados o quadro, os sistemas de direcção, suspensão ou travagem, não 
permitindo por este motivo a deslocação do veículo pelos seus próprios meios. Foram 
assim definidos três tipos de Inspecções extraordinárias: 

 Identificação do veículo: 

 Confirmação das condições de segurança do veículo 

 Transformação das características técnicas homologadas. 
d) Outras Inspecções determinadas pela DGV. 
 
 
4. VEÍCULOS SUBMETIDOS A INSPECÇÃO 
 
a) Estão sujeitos às inspecções os veículos das categorias M, N, O e L.    
b) Não ficam sujeitos às inspecções referidas no número anterior, à excepção das inspecções 

para atribuição de nova matrícula, os automóveis construídos e matriculados antes de 1 de 
Janeiro de 1960 e considerados de interesse histórico.    

c) Os automóveis referidos no número anterior são certificados por entidades de utilidade 
pública, cujos estatutos prevejam o exercício de actividades atinentes a veículos.  
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d) Podem ser dispensados da realização das inspecções periódicas os veículos destinados a 
fins especiais, que raramente utilizam a via pública e cuja circulação esteja dependente da 
autorização especial prevista nos artigos 57.º e 58.º do Código da Estrada e na respectiva 
regulamentação, por apresentarem peso ou dimensão superior ao legalmente fixado.    

e) Ficam, contudo, sujeitos a inspecção extraordinária os veículos referidos nos números 
anteriores cujos documentos tenham sido apreendidos em qualquer das situações 
previstas nas alíneas b), d), e), f) e g) do n.º 1 do artigo 161.º do Código da Estrada e ainda 
os veículos objecto de transmissão de propriedade. 

 
 
5. PROCEDIMENTOS DE INSPECÇÃO 
 
a) Nas inspecções obrigatórias procede-se às verificações, exames e ensaios dos elementos 

de todos os sistemas, componentes, acessórios e unidades técnicas dos veículos, sem 
desmontagem, e aos sistemas de controlo de perturbação ambiental e dos equipamentos 
suplementares de instalação obrigatória em veículos de transporte público, estabelecidos 
no Manual de Procedimentos de Inspecção Técnica de Veículos (MPITV). 

b) No acto das inspecções extraordinárias, para identificação ou confirmação das condições 
de segurança, procede-se às verificações, exames e ensaios referidos em a), com especial 
incidência nos elementos a identificar ou a verificar, sempre que possível sem 
desmontagem. 

c) Nas inspecções a veículos para atribuição de nova matrícula, para além das verificações, 
exames e ensaios referidos em a), identificam-se as respectivas características e a sua 
conformidade com as disposições legais e regulamentares aplicáveis estabelecidas no 
MPITV. 

 
 
6. COMPETÊNCIAS 
 
a) As inspecções são da competência da DGV, que pode recorrer, para a sua realização, a 

entidades previamente autorizadas por despacho do Ministro da Administração Interna, nos 
termos e condições previstos em diploma próprio;    

b) Quando efectuadas por entidades autorizadas, as inspecções têm lugar em centros 
previamente aprovados CITV, e realizadas por inspectores licenciados pela DGV: 

c) Compete ainda à DGV realizar inspecções parciais com vista à verificação e confirmação 
de características técnicas específicas de veículos, designadamente quando surjam 
fundadas dúvidas sobre as mesmas no decurso de qualquer das inspecções previstas, 
podendo, para o efeito, recorrer a organismos tecnicamente reconhecidos; 

d) São efectuados por despacho do Director-Geral de Viação; 
e) A dispensa da inspecção periódica dos veículos especiais;    
f) A aprovação dos modelos e conteúdos do documento de substituição de documento 

apreendido, da ficha de inspecção, da vinheta, do certificado e do livro de reclamações;  
g) A aprovação deste MPITV a que devem obedecer as entidades autorizadas e os 

inspectores. 
 
 
7. PERIODICIDADE    
 
a) Nas inspecções periódicas, os veículos devem ser apresentados à primeira inspecção e às 

subsequentes durante os dois meses que antecedem o dia da data da primeira matrícula 
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do veículo ou a data de validade da ficha de inspecção de acordo com a periodicidade 
constante em portaria.    

b) As inspecções extraordinárias para identificação ou confirmação das condições técnicas 
dos veículos não alteram a periodicidade das inspecções obrigatórias, salvo se aquelas 
forem realizadas durante os quatro meses imediatamente anteriores à respectiva 
inspecção periódica, com excepção dos veículos já sujeitos a inspecção semestral.    

 
  
8. APRESENTAÇÃO DO VEÍCULO A INSPECÇÃO 
 
a) Compete ao proprietário, usufrutuário, adquirente com reserva de propriedade, locatário 

financeiro ou a qualquer outro seu legítimo possuidor a responsabilidade pela 
apresentação do veículo às inspecções previstas no presente diploma. 

b) Os veículos devem ser apresentados à inspecção em normais condições de circulação e 
em perfeito estado de limpeza a fim de permitir a realização de todas as verificação, 
exames e ensaios exigidos. 

c) Para além do disposto na alínea anterior, nas inspecções extraordinárias para confirmação 
das condições de segurança dos veículos por transformação, por acidentes ou por outras 
causas devem aqueles ser apresentados à inspecção sem quaisquer dos elementos que 
impeçam as observações previstas neste MPITV os quais devem ser repostas pelo 
apresentante no prazo máximo de 5 dias após a data da aprovação na inspecção. 

d) Nas inspecções extraordinárias por transformação ou confirmação das condições de 
segurança do veículo, deve o apresentante entregar ao responsável do centro documento 
contendo a descrição pormenorizada dos elementos sobre os quais incidiram as alterações 
ou reparações efectuadas, designadamente cópia da factura ou do relatório de peritagem. 

 
 
9. DOCUMENTOS A APRESENTAR 

 
a) No acto da inspecção periódica deve o apresentante do veículo exibir o livrete, o título de 

registo de propriedade ou certificado de matrícula e a ficha da última inspecção realizada, 
sem os quais a inspecção não pode ser efectuada; 

b) Nas inspecções extraordinárias devem ser apresentados os documentos referidos na 
alínea a) , salvo se estiverem apreendidos, devendo, neste caso, ser substituídos pelos 
documentos legalmente previstos;  

c) Nas restantes inspecções devem ser apresentados os documentos respeitantes ao veículo, 
nos termos deste MPITV.  

 
 
10. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 
Os defeitos detectados nas Inspecções são classificadas em: 
 
a) LEVE ï Classificado como de grau 1 na Ficha de Inspecção, corresponde a um estado 

deficiente que, por não afectar gravemente as condições de utilização do veículo nem 
directamente as suas condições de segurança, não implica, até ao limite de 5 defeitos, 
nova apresentação do veículo a inspecção para confirmação da sua eliminação. 

b) GRAVE ï Classificado como de grau 2 na Ficha de Inspecção, corresponde a um estado 
deficiente que afecta as condições de utilização do veículo ou, directamente, as suas 
condições de segurança, ou ainda, que põe em dúvida a sua identificação, devendo o 
veículo, consoante o caso, ser apresentado: 
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Á No centro de inspecção, para confirmação da eliminação da deficiência assinalada; ou 
Á Nos serviços competentes da Direcção-Geral de Viação, para o completo 

esclarecimento das dúvidas respeitantes à respectiva identificação;    
c) MUITO GRAVE ï Classificado como de tipo 3 na Ficha de Inspecção, corresponde a um 

estado deficiente que implica a imobilização do veículo ou permite, somente, a sua 
deslocação até ao local de reparação e posterior regresso ao CITV, para ser confirmada a 
sua eliminação; 

 
 
11. INFORMAÇÃO AO APRESENTANTE DO VEÍCULO 
 
Sempre que sejam detectados defeitos no veículo no decurso da inspecção, devem os 
inspectores delas dar conhecimento ao seu apresentante, anotando-os devidamente na ficha; 
  
 
12. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
  
Na interpretação dos defeitos observados, os inspectores devem actuar de acordo com os 
procedimentos e instruções técnicas deste Manual. 
 
Para cada sistema, componente, acessórios e unidade técnica dos veículos, identificados por 
código de 3 (três) dígitos, estão identificados, de forma exaustiva, os vários defeitos que lhes 
podem estar associados, acrescentando-lhes 2 (dois) dígitos, que em função do defeito, 
definirão a gravidade do estado deficiente desse sistema, componente, acessório ou unidade 
técnica. 
 
Para uma melhor identificação da localização do defeito detectado na Inspecção, é 
acrescentado um código de localização, ficando assim o defeito completamente identificado, 
permitindo ao reparador efectuar as devidas correcções sem quaisquer margens para dúvidas. 
 
Este sistema de codificação dos defeitos permitirá ainda, de modo detalhado e objectivo, a 
realização de estudos estatísticos. 
 
 
13. DEFINIÇÕES 
 

13.1. Sistema 
 
Grupo de elementos de um veículo que desempenham uma função específica. 
 

13.2. Componente 
 
Elemento destinado a ser parte de um veículo, que pode apresentar uma homologação 
separada, caso exista directiva específica. 
 

13.3. Unidade Técnica 
 
Elemento destinado a ser parte de um veículo, que pode ser homologado separadamente, para 
aplicação exclusiva em um ou mais modelos de veículos, caso exista directiva que o preveja 
expressamente.  
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13.4. Acessório 
 
Elemento destinado a ser parte de um veículo, como equipamento acessório e/ou obrigatório, 
homologado por directiva especifica, para aplicação generalizada nos veículos automóveis e/ou 
seus reboques e semi-reboques. 
 
 
14. REPROVAÇÃO DO VEÍCULO 
   
Os veículos são reprovados sempre que: 
   
a) Sejam considerados mais de cinco estados deficientes LEVES sobre os sistemas, 

componentes, unidades técnicas e acessórios do veículo, directamente relacionados com a 
segurança activa e/ou passiva do veículo;  

b) Sejam assinalados estados deficientes GRAVES ou MUITOS GRAVES; 
c) Não seja efectuada a correcção dos defeitos anotados na inspecção anterior e que estejam 

assinalados na Ficha de Inspecção como de correcção obrigatória.  
 
 
15. CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO APÓS INSPECÇÃO 
 
a) Todos os defeitos assinalados nas fichas de inspecção, directamente relacionados com a 

segurança activa e passiva dos veículos, devem ser corrigidos, independentemente do 
resultado da inspecção; 

b) Os veículos que apresentem defeitos GRAVES nos sistemas de direcção, suspensão ou 
travagem não podem transportar passageiros nem carga enquanto não forem aprovados.    

c) Os veículos que apresentem defeitos MUITO GRAVES, aos quais não foi imposta a sua 
imobilização, podem circular apenas para deslocação até ao local de reparação, sendo 
que, em qualquer dos casos, devem regressar ao centro após reparação para confirmação 
da eliminação das deficiências anotadas. 

d) Sempre que o veículo tenha sido reprovado em inspecção deve voltar ao CITV no prazo 
máximo de 30 dias para que seja confirmada a devida correcção; 

e) Sempre que o veículo tenha sido aprovado, mas possua defeitos LEVES inscritos na Ficha 
de Inspecção, pode o mesmo voltar ao CITV, no prazo máximo de 30 dias, para que lhe 
seja passada uma Ficha sem quaisquer anotações, depois de confirmadas as devidas 
correcções; 

f) No caso de o veículo não ter sido Aprovado por não terem sido atempadamente corrigidos 
os defeitos constatados na Inspecção precedente, o prazo, para a correcção dos defeitos 
não corrigidos, será reduzido para 15 dias; 

 
 
16. COMPROVAÇÃO DE INSPECÇÃO   
 
Para todas as inspecções efectuadas nos CITV são emitidas Fichas e Certificados de modelos 
aprovados pela DGV. 
  
a) Para comprovar a realização das inspecções periódicas é emitida pela entidade titular do 

CITV, por cada veículo inspeccionado, uma ficha de inspecção que contém uma vinheta 
destacável que deve ser colocada no canto inferior direito do pára-brisas (modelo 80);  
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b) Em caso de perda ou destruição involuntária da ficha de inspecção de um veículo, pode o 
responsável pela apresentação do veículo à inspecção solicitar a emissão de 2.ª via da 
referida ficha no CITV onde efectuou a Inspecção; 

c) A emissão do documento previsto no número anterior, conterá todos os dados constante 
na ficha de inspecção, acrescidos da indicação de que se trata de uma 2.ª via, da sua data 
de emissão e n.º da 1.ª ficha emitida; 

d) A aprovação nas inspecções extraordinárias é comprovada através da emissão pelo CITV 
de um Certificado de Aprovação (modelo 113); 

e) A aprovação em Inspecção para atribuição de nova matrícula é comprovada através da 
emissão de um Certificado de Aprovação (modelo 112); 

f) Os Certificados de Aprovação referidos em d) e e) não são objecto de emissão de 2ª via.  
 
 
17. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA ï LEGISLAÇÃO 
 
Ç Decreto-Lei nº 550/99, de 15 de Dezembro ï Regime jurídico da actividade de inspecção 

de veículos a motor e seus reboques 
Ç Decreto-Lei nº 554/99, de 16 de Dezembro ï Inspecções periódicas aos veículos 

automóveis e reboques. Periodicidade e pontos a controlar (Transpõe a Directiva 96/96/CE 
do Conselho de 20 de Dezembro de 1996). 

Ç Portaria nº 1165/2000 de 9 de Dezembro (Requisitos dos centros de inspecção quanto a 
instalações, equipamentos e capacidade técnica) 

Ç Portaria nº 309/2006 de 29 de Março ï Tarifas a cobrar pelas inspecções periódicas, 
reinspecções, inspecções para matrícula, extraordinárias e facultativas. 

Ç Despacho DGV nº 26433-A/2000 de30 de Dezembro ï Aprova os modelos e conteúdos 
dos impressos e regula o preenchimento dos campos nas fichas de inspecção, certificados 
de aprovação em inspecção para nova matrícula e de aprovação em inspecção 
extraordinária. 

Ç Despacho nº 26 750/2002 de 19 de Dezembro ï Altera o modelo de impresso de ficha de 
inspecção. 

Ç Despacho nº 694/2001 de 15 de Janeiro ï Certificado de inspecção facultativa 
Ç Despacho nº 17139/2001 de 16 de Agosto ï Comprovação de inspecção periódica. 
 
18. OBJECTIVO 
 
A inspecção técnica de veículos automóveis (ITVA) têm por objectivo comprovar se os mesmos 
cumprem as condições exigidas, reunidas neste manual, para a sua circulação na estrada. 
 
19. PROCEDIMENTOS GERAIS 

 
Á Durante a ITVA procede-se à identificação do veículo, comprovando que a sua marca, 

modelo número de chassis e matrícula coincidem com os indicados nos documentos 
oficiais e que a sua utilização está de acordo com a sua categoria. 

Á As comprovações durante o processo de inspecção devem ser o mais possível, simples e 
directas. 

Á Durante o processo de inspecção não deve ser efectuada desmontagem qualquer 
elemento ou peças do veículo. 

Á Os equipamentos ou ferramentas utilizados na inspecção serão os necessários e 
adequados para a comprovação do sistema de que se pretende examinar e ensaiar. 

Á O reconhecimento das condições técnicas das instalações que constituem os Centros de 
Inspecção Técnica dos Veículos (CITV) é da competência da DGV sendo esta, portanto, a 
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que em cada caso fixa os equipamentos e ferramentas de que deve estar dotado o CITV e 
os  procedimentos previstos na legislação vigente. 

Á A inspecção de um elemento, órgão ou sistema não pressupõe que tenha que ser realizada 
por completo ou numa só operação parcial. 

Á Sempre que se verifique a necessidade de que alguém execute determinadas operações 
no veículo, para que o inspector possa observar o comportamento de certos elementos, 
órgãos ou sistemas do veículo, pode o inspector recorrer de pessoal do CITV em 

substituição do apresentante do veículo. 
Á Operações Parciais de Inspecção: Todas as operações da inspecção, salvo as de 

identificação, têm como finalidade detectar defeitos que afectem os órgãos essenciais do 
veículo e a qualidade do meio ambiente, visando melhorar a sua operacionalidade, nível de 
segurança rodoviária e da qualidade ambiental. 
Estas operações parciais da inspecção estão agrupadas em capítulos e estão 
desenvolvidas no presente Manual para os distintos tipos de veículos, indicando em cada 
ponto as especificações gerais, o método de inspecção a seguir, os documentos de 
referência, geral e particular e por último a qualificação dos defeitos. 

 
20. MÉTODO DE INSPECÇÃO 
 
Os métodos utilizados na inspecção do veículo a fim de realizar as operações parciais de 
inspecção são as seguintes: 
 

20.1. INSPECÇÃO VISUAL 
 
É a inspecção que se realiza mediante observação e verificação dos órgãos ou elementos 
tendo em consideração o funcionamento, atendendo-se a prováveis ruídos ou vibrações 
anormais, folgas, fontes de corrosão, soldaduras incorrectas ou não autorizadas em 
determinados órgãos ou elementos, furos ou quaisquer outras operações de mecânica 
incorrectas ou não autorizadas em determinados órgãos ou elementos, etc., que possam dar 
lugar a causas prováveis de redução das condições de segurança do veículo ou prejudiquem o 
meio ambiente. 
 

20.2. INSPECÇÃO MECANIZADA 
 
É a inspecção que se realiza com a utilização dos equipamentos de que deve estar dotado o 
CITV. 
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21. QUADRO DE CATEGORIAS DOS VEÍCULOS 
 
 
CATEGORIA 
POR CRITÉRIOS 
DE 
HOMOLOGAÇÃO 

DISCRIÇÃO  

M 
Veículos de motor destinados ao transporte de pessoas que 
tenham pelo menos 4 rodas (Directiva 70/156/CEE) 

 

M1 
Veículos destinados ao transporte de pessoas que tenham, além 
do assento do condutor, oito lugares no máximo 

 

M2 
Veículos destinados ao transporte de pessoas que tenham, além 
do assento do condutor, mais de oito lugares e cuja massa 
máxima não supere as 5 toneladas 

 

M3 
Veículos destinados ao transporte de pessoas que tenham, além 
do assento do condutor, mais de oito lugares e cuja massa 
máxima supere as 5 toneladas. 

 

N 
Veículos de motor destinados ao transporte de mercadorias 
que tenham pelo menos quatro rodas. 
(Directiva 70/156/CEE) 

 

N1 
Veículos destinados ao transporte de mercadorias com uma 
massa máxima não superior a 3,5 toneladas 

 

N2 
Veículos destinados ao transporte de mercadorias e com uma 
massa máxima superior a 3,5 toneladas e inferior ou igual a 12 
toneladas. 

 

N3 
Veículos destinados ao transporte de mercadorias e com uma 
massa máxima superior a 12 toneladas. 

 

O 
Reboques (incluídos os semi-reboques). 
(Directiva 70/156/CEE) 

 

O1 Reboques cuja massa máxima não exceda 0,75 toneladas.  

O2 
Reboques com uma massa máxima superior a 0,75 toneladas pêro 
inferior ou igual a 3,5 toneladas. 

 

O3 
Reboques com uma massa máxima superior a 3,5 toneladas pêro 
inferior o igual a 10 toneladas. 

 

O4 Reboques com una massa máxima superior a 10 toneladas.  

L Veículos a motor com menos de quatro rodas  

L1 
Ve²culos de duas rodas Ò 50 cm3 de cilindrada (em caso de motor 
térmico) e Ò 50 km/h de velocidade m§xima  

 

L2 
Ve²culos de tr°s rodas Ò 50 cm3 de cilindrada (em caso de motor 
t®rmico) e Ò 50 km/h de velocidade m§xima  

 

L3 
Veículos de duas rodas> 50 cm3 de cilindrada (em caso de motor 
térmico) ou> 50 km/h de velocidade máxima  

 

L4 
Veículos de três rodas assimétricas, com respeito ao eixo médio 
longitudinal do veículo,> 50 cm3 de cilindrada (em caso de motor 
térmico) ou> 50 km/h de velocidade máxima  

 

L5 
Veículos de três rodas simétricas, com respeito ao eixo médio 
longitudinal do veículo,> 50 cm3 de cilindrada (em caso de motor 
térmico) ou> 50 km/h de velocidade máxima  

 

L 

Veículo de motor de duas ou três rodas, iguais ou não, e 
Quadriciclos, destinados a circular pela estrada, assim como 
os seus componentes ou unidades técnicas 
(Directiva 2002/24/CE: data de aplicação para novos tipos de 
09.11.2003 e para nova matrícula de 09.11.2004.) 
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CATEGORIA 
POR CRITÉRIOS 
DE 
HOMOLOGAÇÃO 

DISCRIÇÃO  

L1e 

Ciclomotores: veículos de duas rodas com uma velocidade 
máxima por construção não superior a 45 km/h, de cilindrada 
inferior a 50 cm3 (combustão interna) ou potência continua 
nominal máxima inferior ou igual a 4kW (motores eléctricos) 

 

L2e 

Veículos de três rodas com uma velocidade máxima por 
construção no superior a 45 km/h, de cilindrada inferior a igual a 
50 cm3 (motores de ignição por faísca positiva) ou potencia 
máxima inferior ou igual a 4 kW (outros motores de combustão 
interna ou motores eléctricos) 

 

L3e 
Motocicletas: Ve²culos de duas rodas sem ñsidecarò com um motor 
de cilindrada superior a 50 cm3 e/ou com uma velocidade máxima 
por construção superior a 45 km/h 

 

L4e 
Ve²culos de duas rodas com ñsidecarò com um motor de cilindrada 
superior a 50 cm3 e/ou com uma velocidade máxima por 
construção superior a 45 km/h. 

 

L5e Veículos de três rodas simetricamente dispostas, equipados com 
motor de cilindrada superior a 50 cm

3
, para os motores de 

combustão interna, e/ou que tenham uma velocidade máxima de 
projecto superior a 45 Km/h. 

 

L6e Quadriciclo ligeiro cuja massa sem carga seja inferior ou igual a 
350 Kg, excluída a massa das baterias no caso dos veículos 
eléctricos, e cuja velocidade máxima de projecto seja inferior ou 
igual a 45 Km/h, e 
i) cujo motor tenha cilindrada inferior ou igual a 50 cm3, no caso 

dos motores de ignição comandada, ou 
ii) cuja potência útil máxima seja inferior ou igual a 4 kW, no caso 

de outros tipos de motores de combustão interna, ou 
iii) cuja potência nominal máxima contínua seja igual ou inferior a 

4kW, no caso dos motores eléctricos. 
Estes  veículos devem satisfazer os requisitos técnicos aplicáveis 
aos ciclomotores de três rodas da categoria L2e, salvo 
especificação em contrário de algumas directivas especificas. 

 

L7e Quadriciclos não referidos na categoria L6e, com massa sem 
carga não superior a 400 Kg (550 Kg para os veículos destinados 
ao transporte de mercadorias), excluindo a massa das baterias no 
caso dos veículos eléctricos, e cujos motores tenham uma 
potência útil máxima não superior a 15 Kw. 
Estes veículos serão considerados triciclos a motor e devem 
satisfazer os requisitos técnicos aplicáveis aos triciclos a motor da 
categoria L5e, salvo especificações em contrário em alguma das 
directivas especificas. 
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IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO 
 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
 

 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
O veículo a inspeccionar deve ser identificado, confrontando-se o conteúdo técnico dos 
documentos com o veículo. Deve estar garantido que o veículo a inspeccionar está em 
conformidade e respeita o Código da Estrada. 
 

1.1. Documentos a apresentar 
 
Os documentos a apresentar são: 

 

 Ficha da última Inspecção obrigatória (caso a possua) 

 Certificado de Matrícula, ou 

 Livrete e Título de Registo de Propriedade 
 

Outros documentos poderão ser aceites para comprovar a correcta identificação do veículo, 
nos seguintes casos: 
 

 Documentos na posse da Conservatória de Registo Automóvel. 

 Documentos apreendidos pelas autoridades de Fiscalização. 

 Veículos apreendidos e que estejam a ser utilizados pelo Estado. 

 ñPrintò dos dados do veículo emitido por entidade autorizada. 
 
 
2. MÉTODO ï Exame Visual 
 
Mediante inspecção técnica comprova-se a conformidade dos dados de identificação 
constantes na documentação apresentada confrontando-a com o veículo a inspeccionar, 
podendo, excepcionalmente, recorrer a equipamentos auxiliares, como por exemplo fita 
métrica, bem como dos resultados dos pesos obtidos no ensaio de travagem. 
 
 
3. CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS 
 

3.1. Veículos automóveis 
 

a) Classe:  

 Automóvel Ligeiro; 

 Automóvel Pesado; 

 Motociclo 
b) Tipo:  

 Passageiros;  

 Mercadorias;  
c) Caixa: 
d) Peso bruto 
e) Tara 



EM BRANCO ( 
reservado para 
logótipo ) 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
DE INSPECÇÃO TÉCNICA DE 

VEÍCULOS 

IDENTIFICAÇÃO DO VEICULO 

Documentos Obrigatórios 

 

 Secção: 3 

Pág. 4 

Revisão: 

Data:04-06-2008 

Pág. 19 de 189 

 

 

f) Lotação 
g) Peso do quadro sem carga 
h) Serviço  
i) Identificação 

1) Marca 
2) Modelo 
3) Número do quadro 
4) Distância entre os eixos 
5) Número de eixos 
6) Número de eixos motores 
7) Número de rodas 
8) Medida dos pneumáticos. Índice de carga 
9) Motor:  

 Modelo; 

 Cilindrada;  

 Combustível 
10) Situação da direcção 
11) Dimensões da caixa 
12) Data da primeira matrícula 

 
3.2. Reboques 

 
a) Classe:  

 Reboque;  

 Semi-reboque. 
b) Tipo:  

 Mercadorias 

 Especiais 
c) Caixa  
d) Peso bruto 
e) Peso bruto por eixo: 

 Frente 

 Retaguarda 
f) Tara 
g) Peso bruto do quadro 
h) Serviço: 
i) Identificação 

1) Marca 
2) Modelo 
3) Número do Quadro 
4) Distância entre os eixos 
5) Número de eixos 
6) Número de rodas 
7) Medida dos pneumáticos. Índice de carga e velocidade 
8) Dimensões da caixa 
9) Ano 
10) Data da primeira matrícula 

 
 
4. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA ï LEGISLAÇÃO 
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Ç CE ï art. 85º, 105º, 106º, 115º, 118º 
Ç RCE ï art. 13º, 14º 
Ç Lei nº 13/2006, de 17 de Abril ï Transporte colectivo de crianças e jovens 
Ç Lei nº 17-A/2006, de 26 de Maio ï Regime jurídico do transporte colectivo de crianças e 

jovens 
Ç Decreto-Lei nº 44/2005 de 23 de Fevereiro ï Aprovação de modelos 
Ç Decreto-Lei nº 554/99 de 16 de Dezembro ï art. 11º 
Ç Decreto-Lei nº 99/2005 de 21 de Junho ï Limites de pesos e dimensões 
Ç Decreto-Lei nº 72/2000 de 6 de Maio ï Regulamenta a homologação de veículos 
Ç Portaria nº 344/78 de 29 de Junho ï Regulamenta o Transporte de alunos 
Ç Portaria nº 324/83 de 25 de Março ï Identificação dos veículos de transporte de alunos 
Ç Despacho nº 15046/2003 ï Documentos de substituição do Livrete 



EM BRANCO ( 
reservado para 
logótipo ) 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
DE INSPECÇÃO TÉCNICA DE 

VEÍCULOS 

IDENTIFICAÇÃO DO VEICULO 

Documentos Obrigatórios 

 

 Secção: 3 

Pág. 4 

Revisão: 

Data:04-06-2008 

Pág. 21 de 189 

 

 

 
5. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 

L P R 
CÓD. 
BASE 

CÓD. 
ADIC. 

DESCRIÇÃO DOS DEFEITOS 
TIPO 

S 

L G MG 

X X  850 00 Combustível e cilindrada do motor    C 

X X  850 01 Cilindrada do motor divergente  2  C 

X X  850 02 Modelo divergente  2  C 

X X  850 03 Divergência de combustível  2  C 

X X  850 04 Motor - Potência superior em mais de 20% da potência nominal (b)  2  C 

X X  850 05 Motor - Binário superior em mais de 20% do binário nominal (b)  2  C 

X X X 860 00 Livrete    C 

X X X 860 01 Livrete - Indícios de alteração que impossibilite a leitura  2  C 

X X X 860 02 Livrete - Deterioração que impossibilite a leitura  2  C 

X X X 860 03 Livrete - Deterioração que não dificulte a leitura 1   C 

X X X 860 04 Livrete - Categoria de veículo divergente  2  C 

X X X 860 05 Livrete - Tipo de veículo divergente  2  C 

X X X 860 06 Livrete - Tipo de caixa divergente  2  C 

X X X 860 07 Livrete - Divergência do reservatório do GPL
 

 2  C 

X X X 860 08 Livrete - Cor divergente 1   C 

X X X 860 09 Livrete - Outras divergências 1   C 

X X  860 10 Livrete ï Falta indicação do PBR (com dispositivo de reboque) 1   C 
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IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO 
 

Nº DE QUADRO/ CHASSIS E CHAPA DE CARACTERÍSTICAS 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
Todo o veículo para efeitos de identificação, deverá levar um número de identificação gravado 
ou inscrito de forma indelével no Quadro, estrutura autoportante ou qualquer outra estrutura 
análoga, que não seja susceptível de ser substituída, composto por 17 caracteres, cuja 
configuração tem a seguinte descrição: 

 
Descrição do VIN (ISO 3779) 
 

 
 
 
2. LOCALIZAÇÃO DO NÚMERO DO QUADRO 
 
O número de quadro (vulgo número de chassis ou NIV - Número de Identificação de Veículo) 
pode encontrar-se apenas gravado numa chapa de identificação (Chapa de Características) 
fixa e/ou no chassis e estar gravado no próprio chassis (gravação a frio, ou gravação com 
caneta eléctrica). Nos modelos mais recentes (homologados a partir de Janeiro de 1998), é 
obrigatório os veículos possuírem as duas gravações. 
O local onde se encontra gravado este importante meio de identificação dos veículos diverge 
consoante a marca, modelo e até o ano de fabricação de um determinado veículo. 

WMI (World Manufacturer 
Identifier) 
Á Zona Geográfica 
Á País da zona Geográfica 
Á Nº. do Fabricante 

 

VDS (Vehicle description section) 
Á Secção descritiva do Veículo 
Á Características gerais da marca 

e modelo 

 

VIS (Vehicle indicator section). 
Á Secção informativa do veículo 
Á Contém nº série e código de 

controlo 
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É importante que todos os proprietários de veículos tenham conhecimento do local exacto da 
gravação do número de quadro e que este seja mantido em bom estado de conservação, 
desobstruído, limpo e bem visível. 
Para maior facilidade, de localização do número de quadro, encontram-se, na tabela a seguir, 
alguns exemplos da sua localização, principalmente para os veículos mais antigos. 
 
Nota: Podem haver outras localizações do número de quadro para os modelos indicados, 
dependendo de determinadas séries homologadas. Só com bastante experiência é que um 
inspector consegue superar esta difícil tarefa. 
 
No final desta subsecção é apresentada uma tabela de algumas marcas e modelos com as 
respectivas localizações típicas. 
 
 
3. MÉTODO DE INSPECÇÃO 
 
Mediante inspecção visual do nº do Quadro do veículo comprova-se: 

 

 A sua existência 

 O seu estado (ilegível, aparente manipulação, etc.) 

 A coincidência com o número que consta na documentação  
 
 
4. NORMAS DE REFERÊNCIA 
 
Ç Directiva nº 76/114/CEE ï Chapas e inscrições regulamentares 
Ç ISO 3779 ï Veículos a motor; Número de identificação dos veículos (VIN) 
Ç Despacho nº 879/2003 ï Veículos com dois números de quadro 
Ç Despacho nº 17114/2003 ï Número de Quadro: Procedimento de regularização. 
Ç Despacho nº 3009/2004 ï Chapa de Fabricante 
Ç Circular ITVA nº 19/2002 de 14 de Maio ï Inscrições número do Quadro: Chapa de 

Construtor 
Ç Circular ITVA nº 26/2003 de 11 de Agosto ï Identificação de veículos e Reboques: nº de 

quadro 
Ç Circular ITVA nº 24/2004 de 29 de Dezembro ï Nº de quadro: ausência de chapa de 

fabricante 
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5. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 

L P R 
CÓD. 
BASE 

CÓD. 
ADIC. 

DESCRIÇÃO DO DEFEITO 
TIPO 

S 

L G MG 

X 
X X 611 00 Número do quadro (a):  

 
 C 

X X X 611 01 Número do quadro ï Ausência de gravação  2  C 

X X X 611 02 Número do quadro ï Ausência da chapa de identificação 1   C 

X X X 611 03 
Número do quadro ï Não coincidentes (Gravação a frio ï chapa de 
características) 

1 
 

 C 

X X X 611 04 Número do quadro ï Divergência de leitura de qualquer carácter 1   C 

X X X 611 05 
Número do quadro ï Impossibilidade de leitura de qualquer  dos 
caracteres 

1 
 

 C 

X X X 611 06 Número do quadro ï Divergência de leitura do número de série  2  C 

X X X 611 07 Número do quadro ï Impossibilidade de leitura do número de série  2  C 

X X X 611 08 Número do quadro ï Indícios de alteração   2  C 

X X X 611 09 Número do quadro ï Dificuldade de leitura na gravação a frio 1   C 
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6. TABELA DE LOCALIZAÇÕES DO NÚMERO DE QUADRO/CHASSIS 
 

VEÍCULOS LIGEIROS 

MARCA MODELO/OBSERV. LOCALIZAÇÃO 

Audi  Parte posterior do compartimento do motor. 

Audi A2 Por baixo do cinzeiro 

Austin  Chapa cravada no painel da grelha, junto ao fecho do capot do motor. 

Austin Sherpa 240 Van 
Chapa cravada no painel esquerdo adjacente ao local dos pedais de 
controlo do veículo. 

Austin Sherpa 240 V/D MKII 
Chapa cravada no painel adjacente, ao degrau de acesso à cabina 
pela porta do condutor. 

Bedford HAE Chapa por cima do guarda-lamas esquerdo. 

Bedford NKR 575 Longarina esquerda, a meio do veículo 

BMW 1600,1602,2002 Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

BMW 316 Parte posterior do compartimento do motor. 

Citroen Ax Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Citroen Bx Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Citroen Cx 2200 Break Junto da fixação do amortecedor dianteiro esquerdo. 

Citroen Dyane Na parte da frente da plataforma junto à placa rebitada. 

Daihatsun D200 Longarina esquerda, por trás do degrau. 

Daihatsun V22 LH Longarina esquerda à frente. 

Daihatsun Feroza F300 Travessa, à frente 

Daihatsun Homer QLGF Longarina esquerda, junto ao 1º eixo 

Datsun 
100A, 120Y, 987, 
1200 1600 Special 

Junto da fixação do amortecedor dianteiro esquerdo. 

Datsun 1500 Pick Up No compartimento do motor, por cima da longarina direita, à frente. 

Datsun Sado Longarina esquerda à frente. 

Datsun Sedan 2200 Parte posterior do compartimento do motor. 

Fiat 

126, 127, 128 (76), 
128 (2portas, 71), 
131S, Mirafiori, 
Uno 55s, Tipo 1.4 

Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Fiat 124 
Na calha de recolha da água, quando se levanta o capot, do lado 
direito. 

Fiat 128 (1971) Junto da fixação do amortecedor dianteiro esquerdo. 
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VEÍCULOS LIGEIROS 

MARCA MODELO/OBSERV. LOCALIZAÇÃO 

Fiat 600, 850 No compartimento do motor, no painel direito. 

Ford Cortina, Escort Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Ford Escort 1.3 (1983) 
No pavimento do carro entre a porta dianteira direita e o banco do 
passageiro. 

Ford 
Transit (modelos mais 
antigos) 

Compartimento do motor, por cima na parte posterior da longarina 
esquerda. 

Ford 
Transit (modelos mais 
recentes) 

No canto anterior direito, do compartimento do motor. 

Honda  Parte posterior do compartimento do motor. 

Jaguar 
S-type 
Xk8 

Mala traseira lado drt, por baixo da forra e por cima cava da roda 

Jeep 
Cherokee 
Grand Cherokee 

Guarda-lamas direito/ por baixo banco traseiro direito 
Na mala traseira 

Kia Sportage Longarina direita por baixo da porta 

Land Rover  Longarina direita à frente. 

Mazda 818 Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Mercedes 190C, 190D Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Mercedes 230 Sedan, 240D Na parte anterior direita do compartimento do motor. 

Mercedes 300 SE (1965) Em chapa na parte anterior direita do compartimento do motor. 

Mercedes 124 (1992) Na parte posterior direita do compartimento do motor. 

Mercedes Série C No pavimento do carro à frente do banco do passageiro. 

MG MGB 
Chapa cravada no painel do guarda-lamas dianteiro esquerdo, no 
compartimento do motor. 

MG 1100, 1300 
Chapa cravada no painel da grelha, lado esquerdo, junto ao fecho do 
ñcapotò do motor. 

Mitsubishi  Parte posterior do compartimento do motor. 

Mitsubishi L 200 Longarina direita, junto ao 2º eixo 

Mitsubishi Pajero Longarina direita, junto ao 2º eixo ou ao 1º eixo 

Morris  
Chapa cravada no painel da grelha, lado esquerdo, junto ao fecho do 
ñcapotò do motor. 

Morris Marina Van 
Chapa cravada no painel do guarda-lamas dianteiro esquerdo, no 
compartimento do motor. 

Morris Sherpa 240 VAN 
Chapa cravada no painel esquerdo adjacente ao local dos pedais de 
controlo do veículo. 

Morris Sherpa 240 V/D MKII 
Chapa cravada no painel adjacente, ao degrau de acesso à cabina 
pela porta do condutor. 

Nissan  Parte posterior do compartimento do motor. 
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VEÍCULOS LIGEIROS 

MARCA MODELO/OBSERV. LOCALIZAÇÃO 

Nissan Cabal Longarina esquerda à frente da roda. 

Nissan URGD21 Pick-Up Longarina direita, compartimento motor 

Nissan ALG Pick-Up Longarina direita, compartimento motor 

Nissan Navarra Longarina direita, a meio do veículo 

Nissan Terrano WD21 Longarina direita, compartimento motor 

Opel 
1204 Caravan, 1604S, 
Kadett 

Gravação a caneta eléctrica junto da fixação do amortecedor dianteiro 
direito. 

Opel Ascona, Corsa, Vectra 
No pavimento do carro entre a porta dianteira direita e o banco do 
passageiro. 

Opel JAATFR Pick-Up Longarina direita, a meio do veículo 

Opel TFS54HS Longarina direita, a meio do veículo 

Opel TFR54HSY Longarina esquerda, cava roda 2º eixo 

Opel Frontera Longarina direita, a meio do veículo ou cava roda direita do 2º eixo 

Peugeot 104,204,304,404,504 Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Peugeot 205 Parte posterior do compartimento do motor. 

Range 
Rover 

 
Atrás roda direita-frente / Atrás roda direito 2º eixo / Na aba frente 
junto 2º eixo 

Renault 5 - Anterior a 1975 Na bagageira na parte posterior esquerda. 

Renault 5 - Posterior a 1975 Na longarina por baixo do banco do passageiro. 

Renault 16 - Alguns modelos Na bagageira na parte posterior esquerda. 

Renault 16,21,25 Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Renault 12 Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Renault 12 TS (1974) Chapa junto à fixação do amortecedor dianteiro direito. 

 Espace Por baixo da calha do pára-brisas ï tirar borracha 

Renault 12 TL (1971) Chapa junto à fixação do amortecedor dianteiro esquerdo. 

Renault Trafic Junto ao degrau da porta do lado direito. 

Saab  Lado esquerdo do painel vertical, abaixo do banco traseiro. 

S.Sayoung  Atrás amortecedor 1º direito 

Seat Ibiza GLX, Toledo Parte posterior do compartimento do motor. 
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VEÍCULOS LIGEIROS 

MARCA MODELO/OBSERV. LOCALIZAÇÃO 

Sinca 1000 Compartimento do motor, junto ao farolim esquerdo. 

Sinca 1100 No canto anterior direito, quando se abre o capot. 

Smart  
Por baixo dos pés do passageiro (junto bateria) 
Compartimento do motor, junto banco 

Subaru  Parte posterior do compartimento do motor, lado direito. 

Sunbeam 1250 Chapa por cima do painel da grelha, lado direito. 

Taunus  Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Toyota Carina Parte posterior do compartimento do motor. 

Toyota Corolla 1200 Parte posterior do compartimento do motor, lado direito. 

Toyota 
Corolla 1200 1970, 
1972 

Junto da fixação do amortecedor dianteiro direito. 

Toyota Dyna Longarina esquerda à frente do eixo. 

Toyota  Hiace Caixa atrás do banco do condutor. 

Toyota Yaris 
Até 2002 ï frente por baixo da calha 
Após 2002 ï Baixo banco direito 

Toyota Land Cruiser Longarina direita, junto ao 1º eixo 

Toyota Dyna 250 BU84L Longarina direita, junto ao 1º eixo 

Toyota Hilux Longarina direita, junto ao 1º eixo 

Triumph 1300, 2000, 2500 
Chapa cravada no painel do guarda-lamas dianteiro direito, do 
compartimento do motor. 

Vauxhal  
Gravação a caneta eléctrica no painel lateral esquerdo no 
compartimento do motor. 

Vauxhal Viva Chapa por cima do painel da grelha, lado direito. 

Volkswagen (carocha) Ao centro (ao lado da bateria), por baixo do banco traseiro. 

Volkswagen Golf Por cima do painel posterior do compartimento do motor. 

Volkswagen 21 (Furgão 1975) Compartimento do motor do lado esquerdo. 

Volkswagen Kastenwagen Parte posterior do compartimento do motor, lado direito. 

Volvo  
No pilar da porta dianteira lado direito, no lado posterior esquerdo do 
compartimento do motor ou, para alguns modelos, apenas chapa no 
compartimento do motor. 
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VEÍCULOS PESADOS 

MARCA MODELO/OBSERV. LOCALIZAÇÃO 

AEC  Longarina direita, atrás do 1º eixo. 

Bedford  Longarina esquerda, entre o 2º e 3º eixos. 

Bedford 64 Longarina direita, parte posterior. 

Bedford 11H/130 Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Bedford FTX Longarina esquerda, parte central. 

Berliet  Longarina direita, junto ao 2º eixo. 

Daf  Longarina direita, atrás do 1º eixo. 

Deutz  Longarina direita, parte posterior. 

Ebro  Longarina direita ou longarina esquerda, à frente do 1º eixo. 

Fiat  Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Ford (1979, 1980) Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Ford 0910 (1975) Longarina direita, parte posterior. 

Ford D, Cargo (1978) Longarina esquerda, parte posterior. 

Ford Cargo (1988) Longarina direita, parte central. 

Ford Cargo Longarina direita, junto ao 2º eixo. 

Hanomag  Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Iveco  Longarina direita, à frente ou atrás do 1º eixo. 

Isuzu  Longarina direita ou longarina esquerda, à frente do 1º eixo. 

Leyland  Longarina direita, parte central. 

Magirus  Longarina direita, junto ao 1º eixo. 

Man  Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Man SL 200/S Travessa à frente. 

Mazda  Longarina esquerda, à frente do 1º eixo. 

Mercedes  Longarina direita, atrás do 1º eixo. 

Mitsubishi Canter Longarina esquerda, atrás do 1º eixo. 

Mitsubishi Canter FE 331 E Longarina direita, atrás do 1º eixo 
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VEÍCULOS PESADOS 

MARCA MODELO/OBSERV. LOCALIZAÇÃO 

Mitsubishi Canter TY1FE331E Longarina direita, junto do 2º eixo 

Mitsubishi Fuso Longarina esquerda, à frente do 1º eixo. 

Nissan Cabstar Por cima da longarina direita à frente do 1º eixo. 

O.M.  Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Pegaso  Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Renault  Longarina direita, parte posterior. 

Scania  Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Saviem SG2-204 Longarina direita, à frente 2º eixo 

Toyota  Dyna Longarina esquerda, à frente do 1º eixo. 

Toyota  Hino Longarina direita, atrás do 1º eixo. 

Volvo (1974) Longarina esquerda, à frente do 1º eixo. 

Volvo 
82, F88 (1972), 
F1025 

Longarina direita, à frente do 1º eixo. 

Volvo 
F85 (1977), FB86 
(1979) 

Chapa na travessa à frente. 
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IDENTIFICAÇÃO DO VEíCULO 
 

CHAPA DE MATRÍCULA 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 
As Chapas de matrícula devem estar de acordo com os modelos previamente homologados. 

 
 

2. MÉTODO DE INSPECÇÃO 
 

Mediante inspecção visual comprova-se: 
 

 A sua existência e número segundo o regulamento 

 O seu estado de legibilidade 

 A coincidência com o número de matrícula que consta na documentação 

 A fixação 
 
 

3. NORMAS DE REFERÊNCIA 
 

Ç CE art. 117º ï Veículos a motor e seus reboques: Chapa de matrícula, características que 
permitem a identificação. 

Ç RCE art. 37º ï Forma e dimensões das chapas de matrícula de fundo preto e caracteres 
brancos. 

Ç Directiva nº 70/222/CEE ï Localização e montagem das chapas de matrícula à retaguarda 
dos veículos a motor e seus reboques. 

Ç Decreto-Lei nº 54/2005 de 3 de Março ï Características e localização das chapas de 
matrícula: 

Ç Decreto-Lei nº 106/2006 de 8 de Junho ï Chapas de Matrícula ï Altera o DL 54/2005 
Ç Portaria nº 884/91 de 28 de Agosto ï Chapas de matrícula retrorreflectorizadas 
Ç Portaria nº 1174-A/97 de 17 de Novembro ï Chapas de Matrícula; Ano e Mês 
Ç Despacho nº 14035/2003 de 18 de Julho ï Matrículas da época 
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4. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 

L P R 
CÓD. 
BASE 

CÓD. 
ADIC. 

DESCRIÇÃO DOS DEFEITOS 
TIPO 

S 

L G MG 

X X X 840 00 Chapas de matrícula ï Estado e conformidade    C 

X X X 840 01 Chapas de matrícula ï Ausência  2  C 

X X X 840 02 Chapas de matrícula ï Número não correspondente ao livrete  2  C 

X X X 840 03 Chapas de matrícula ï Data não correspondente ao livrete  2  C 

X X X 840 04 Chapas de matrícula ï Sem marca de homologação  2  C 

X X X 840 05 Chapas de matrícula  ï Não regulamentar  2  C 

X X X 840 06 Chapas de matrícula ï Dimensões não regulamentares  2  C 

X X X 840 07 Chapas de matrícula ï Caracteres não regulamentares  2  C 

X X X 840 08 Chapas de matrícula ï Número Ilegível  2  C 

X X X 840  09  Chapas de Matrícula ï Ano e Mês Ilegível 1   C 

X X X 840  10 Chapas de Matrícula ï Perda significativa das cores   2   

X X X 840 11 
Chapas de matrícula ï Materiais deformados com arestas 
agressivas 

 
2 

 C 

X X X 840 12 
Chapas de matrícula ï Materiais deformados sem arestas 
agressivas 

1 
 

 C 

X X X 940 13 Chapas de Matrícula ï Localização incorrecta  1   C 

X X X 840 14 Chapas de matrícula ï Fixação incorrecta  2  C 

X X X 840 15 Chapas de matrícula ï Mal fixa  2  C 
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ESTADO GERAL DO VEÍCULO 
 

QUADRO, CABINA E CARROÇARIA 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
Os veículos devem estar construídos e equipados por forma a que não tenham no seu exterior 
adornos ou outros objectos com arestas salientes que representem perigo para os seus 
ocupantes ou para os utilizadores da estrada. Em concreto, os órgãos mecânicos e o seu 
equipamento complementar devem estar construídos e protegidos de modo a que durante a 
seu funcionamento e utilização não constituam um perigo para as pessoas, ainda que o veículo 
esta parado. 
 
Portanto a carroçaria deve estar livre de defeitos que possam afectar a integridade do veículo 
ou a segurança das pessoas. 
 
 
2. MÉTODO DE INSPECÇÃO 

 
Verificação do estado geral do veículo, através de exame visual. 
 
 
3. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 
 

3.1. Corrosão 
 
Dado ser a corrosão um dos aspectos mais importantes na inspecção das condições gerais da 
estrutura do veículo, convém ter em consideração que: 
 
O efeito da corrosão na segurança dum veículo depende: 

 
 da sua extensão 
 na área na qual ocorre 

 
Uma ligeira corrosão numa parte importante da estrutura dum veículo, pode tornar um veículo 
inseguro, quando destrói a continuidade da estrutura do suporte de carga. Por outro lado, a 
corrosão profunda em áreas não importantes, poderá não afectar a segurança do veículo. 
 
Tendo identificado os elementos importantes de suporte de carga, o Inspector deve verificar se 
elas estão excessivamente corroídas, primeiro através duma inspecção visual e depois através 
da pressão do dedo polegar. Se necessário, é permitido uma raspagem ou um percutimento 
leve das áreas afectadas com uma ferramenta que auxilie a avaliação da corrosão. O metal 
excessivamente corroído emite um som monótono, que o metal não afectado não faz. 
 

3.2. Reparação de zonas afectadas pela corrosão 
 
É essencial que a reparação das áreas afectadas por corrosão seja realizada adequadamente.  
 
Devem ser usados nas reparações os materiais com características, espessura e forma 
apropriadas, para que: 
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a) Qualquer revestimento ou soldadura se estenda à parte em bom estado de um 

determinado componente; 
b) A reparação permaneça tão forte como a estrutura original. 

 
Portanto, somente uma soldadura por cordão contínuo é aceitável em reparações de 
remendos, no entanto, as ligações soldadas por pontos são aceitáveis quando já existam 
originalmente. 
 
As brazagens bem como outros métodos de reparação são autorizadas para os painéis de 
revestimento. 
 
A corrosão que ainda não reduziu suficientemente a espessura do metal a ponto de a 
enfraquecer, não justifica uma reprovação. 
 
No entanto, o inspector deverá informar o apresentante do veículo da existência de corrosão na 
sua fase inicial, para que sejam tomadas as devidas providências que permitam controlar ou 
mesmo eliminar o seu avanço. 

 
A corrosão poderá ser mais incidente nas áreas que circundam os orifícios de escoamento, 
devido à entrada de ar húmido, pó, sal da estrada, etc. Estas são pois as zonas que, por serem 
zonas de componentes estruturais importantes, devem ser minuciosamente observadas. 

 
 

4. ESTRUTURA DO VEÍCULO ï INSPECÇÃO VISUAL 
 

A Inspecção visual consiste em: 
 

 Avaliar visualmente o estado da carroçaria e do chassis na proximidade dos pontos de 
suporte. 

 Verificar se há sinais de acidentes e reparações. 
 

4.1. Chassis ï Carroçaria 
 
Os veículos devem estar construídos e equipados para que não tenham no seu exterior 
adornos ou outros objectos com arestas salientes que apresentem perigo para os seus 
ocupantes ou para os utentes da via pública. Em concreto, os órgãos mecânicos e os 
equipamentos complementares devem estar construídos e protegidos de modo a que durante o 
seu funcionamento e utilização não constituam perigo para as pessoas, ainda que o veículo 
esteja parado. 
 
Portanto a carroçaria deve estar livre de defeitos que possam afectar a integridade do veículo 
ou a segurança das pessoas. 
 

4.2. Cabina e Carroçaria 
 

 Estado Geral e Fixação 
 

4.3. Bagageira 
 

 Verificar o estado de corrosão do fundo, da cobertura e eventuais indícios de acidente. 
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 A eficiência da fechadura. 

 A existência de carga que possa eventualmente influenciar o controlo da orientação dos 
faróis. 

 
4.4. Exterior do Veículo 

 

 Portas  
ü Verificar o estado de funcionamento e fixação dos montantes;  
ü Avaliar o estado de corrosão. 
ü As portas dos veículos devem ter fechaduras e órgãos de fixação de modo que 

impeçam a sua abertura e permitam a evacuação dos ocupantes em caso de acidente. 
ü Os degraus ou estribos e maçanetas devem oferecer a segurança adequada para o 

uso a que estão destinados, devendo estar livre de arestas cortantes e fendas ou 
fissuras que podem por em perigo as pessoas ou dificultar a sua função. 

ü Deve ser ainda verificado: 

Á O bom funcionamento das fechaduras que impede a abertura não desejada das 
portas. 

Á O estado das dobradiças das portas 

Á A existência de degraus 

Á Que os degraus mantenham a sua qualidade anti derrapante 

Á Verificar que o degrau não seja o cubo de roda 

Á A existência e estado das maçaneta quando são obrigatórios 

Á A existência de dispositivos estabelecidos que permitam a abertura e o fecho das 
portas do veículo, tanto no exterior como no interior do mesmo 

 Vidros ï Fixação e estanquicidade nos seus chassis, verificando se obedecem às 
prescrições regulamentares, verificação do estado do pára-brisas, da eventual deformação 
óptica e da marca de homologação. 

 Retrovisores laterais ï Quando requeridos, verificar a fixação, estado, estabilidade e 
possibilidade de regulação. 

 Pára-choques e protecção lateral ï Verificar a correcta posição dos pára-choques e da 
protecção lateral, quando requerida, estado geral, fixação, inexistência ou modelos 
aplicados, não regulamentares 
ü Todos os veículos devem ser construídos e ou equipados de modo a que ofereçam em 

toda a sua largura uma protecção eficaz contra o encravamento de todos os veículos 
das categorias M1 e N1 que choquem na parte traseira. 

ü Estão exceptuados de cumprir o anterior: 

a) Os tractores para semi-reboques 

b) Os reboques destinados ao transporte de peças de grande comprimento 

c) Os veículos em que a existência deste dispositivo seja incompatível com a sua 
utilização 

 Guarda-lamas ï Verificar o estado geral, em particular a fixação e corrosão. 
 

NOTA: As extremidades dos eixos dos rodados, os travões, os ganchos e suportes para 
fixação de carga e todos os demais acessórios, com excepção dos dispositivos retrovisores 
e dos indicadores de mudança de direcção, não podem formar saliências sobre as faces 
laterais dos veículos. 
 

 Roda de reserva 
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No caso da roda de reserva estar fixada no exterior da carroçaria, o seu suporte deve 
garantir que não exista risco de se soltar ou desprender. 

 
4.5. Inspecção do Compartimento do Motor 

 
Com o compartimento do motor acessível, verificar: 

 

 Pontos de fixação da suspensão ï quando do tipo MAC PHERSON. 

 Indícios de quaisquer acidentes sofridos ï pregas, ocos, falsos chassis e deformações. 

 Motor ï Estado geral, corrosão do compartimento e do ñcapotò, eventuais fugas no 
dispositivo de servo-freio, reservatório de líquido de travões e do seu nível e partes do 
sistema de direcção. 

 
 
5. NORMAS DE REFERENCIA 
 
Ç RCE Art.15º  
Ç RCE art. 21 ï Características das portas e janelas dos veículos 
Ç Directiva 94/20/CEE ï Dispositivos mecânicos de engate  
Ç Directiva 77/389/CEE ï Dispositivos de reboque  
Ç Directiva 74/483/CEE ï Sistemas componentes e unidades técnicas  
Ç Directiva 92/114/CEE ï Saliências exteriores das cabinas (para veículos de categoria N) 
Ç Directiva 81/333/CEE ï Reservatórios de combustível e Pára-choques à retaguarda  
Ç Directiva 89/297/CEE ï Protecções laterais (pára-ciclistas) 
Ç Directiva 2006/20/CE ï (ex-70/221/CEE) ï Reservatórios de combustível e Pára-choques à 

retaguarda (veículos de categorias M, N e O). 
Ç Regulamento CEPE/ONU 58 R para veículos das categorias N2, N3, O3 e O4 
Ç Decreto-Lei nº 32/2007 de 15 de Fevereiro ï Sistemas de protecção frontal 
Ç Decreto-Lei nº 239/89 ï Isenção pára-choques veículos mercadorias 
Ç Decreto-Lei nº 40/93 ï Características dos veículos mistos e de mercadorias 
Ç Decreto-Lei nº 57/2000 ï Homologação de portas, degraus e pegas de veículos automóveis 

e reboques 
Ç Decreto-Lei nº 92/2002 ï Regulamento relativo à protecção frontal contra encaixes dos 

automóveis 
Ç Decreto-Lei nº 93/2002 ï Regulamento de portas, degraus e pegas de veículos automóveis 

e reboques 
Ç Decreto-Lei nº 186/2004 ï Regulamento de protecção de peões em caso de colisão 

automóvel 
Ç Portaria nº 1080/97 de 29 de Outubro ï Directivas CE: componentes dos veículos 
Ç Despacho nº 45/96 de 27 de Novembro ï Largura máxima das caixas em função da largura 

dos rodados 
Ç Despacho nº 877/03 ï Montagem de gruas em veículos de mercadorias 
Ç Despacho nº 14714/05 ï Montagem de empilhadores em veículos das categorias N3 e O3 
Ç Ofício DGV nº 29/92 de 13 de Fevereiro ï Pára-choques à retaguarda  
Ç DSV/DAV, de 9 de Setembro ï Taipais em caixas abertas 
Ç Circular ITVA nº 36/2003 de 6 de Novembro ï Taipais em veículos ligeiros mercadorias 
 
 
6. CONCEITOS PARA A AVALIAÇÃO DOS DEFEITOS 
 
Para uma correcta avaliação e interpretação dos defeitos, convém ter em atenção que: 
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6.1. «Quadro» 

 

Conjunto de elementos resistentes da estrutura principal do veículo constituído fundamentalmente por 
duas longarinas centrais paralelas, a todo o comprimento do veículo, e por travessas (estruturas simples 
ou chassis); ou 
 
Estrutura resistente principal do veículo, com longarinas normalmente compostas de elementos 
parcelares centrais, laterais, anteriores e posteriores e constituídas, tal como as travessas, os montantes 
e os painéis laterais, por elementos em chapa estampada (estruturas autoportantes ou monobloco); 

 

6.2. «Carroçaria» 
 

Estrutura ou equipamento, montado sobre o quadro, ou integrada com o quadro, que funcionalmente 
adapta a natureza do veículo ao tipo de transporte com o objectivo de proteger e bem acomodar as 
pessoas ou objectos transportados. 

 
 

6.3. «Corrosão profunda» 
 

A corrosão é profunda quando existe perfuração, ou é visível a redução da espessura da chapa. 
 

6.4. «Corrosão média» 
 

A corrosão é média quando não havendo perfuração, nem redução da espessura da chapa, é previsível a 
evolução rápida do processo de corrosão atendendo à alteração da pintura e dos revestimentos de 
protecção. 

 

6.5. «Corrosão superficial» 
 

A corrosão é superficial quando é apenas exterior, normalmente provocada por agressões mecânicas e 
está limitada a um apequena área. 

 

6.6. «Elemento resistente» 
 

É um elemento com função na resistência de componentes estruturais perante solicitações físicas a que o 
veículo é sujeito em movimento ou em eventual caso de acidente ou, ainda na resistência da fixação de 
outros componentes mecânicos (motor, suspensão, portas, etc.) 

 

6.7. «Elemento não resistente» 
 

É um elemento cuja função primordial não contribui para a resistência estrutural do veículo e que, na 
maioria dos casos faz parte do revestimento exterior do veículo, como sejam os painéis das portas, 
ilhargas, guarda-lamas e tampas, habitualmente usados em veículos ligeiros.  

 
4.1. «Soldadura deficiente»  

 

A soldadura é deficiente quando os pontos de soldadura por resistência estão partidos ou queimados; ou 
se observem: 
 

 Vestígios de soldaduras oxi-acetilénicas; 

 Cordão defeituoso   

 Largura de cordão não uniforme 
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7. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 

L P R 
CÓD. 
BASE 

CÓD. 
ADIC 

DESCRIÇÃO DOS DEFEITOS 
TIPO 

S 

L G MG 

X X X 610 00 Quadro ou chassis ï Estado geral:    C 

X X X 610 01 
Quadro ou chassis ï Deformação no quadro (longarinas ou 
monobloco) 

 2  C 

X X X 610 02 Quadro ou chassis ï Longarina fendida   3 N 

X X X 610 03 Quadro ou chassis ï Ligação deficiente em longarina    2  C 

X X X 610 04 Quadro ou chassis ï Ligação deficiente em travessas   2  C 

X X X 610 05 Quadro ou chassis ï Corrosão profunda em longarina   2  C 

X X X 610 06 Quadro ou chassis ï Corrosão profunda em travessa  2  C 

X X X 610 07 Quadro ou chassis ï Corrosão profunda em elementos de fixação  2  C 

X X X 610 08 Corrosão média em quadro de estrutura simples (Longarinas) 1   C 

X X X 610 09 Corrosão média em quadro monobloco  2  C 

X X X 610 10 Corrosão superficial em quadro monobloco 1   C 

X X X 610 11 Palas anti projecção inexistentes, quando obrigatórias  2  C 

X X X 610 12 Palas anti projecção ineficientes   2  C 

X X X 610 13 
Quadro ou chassis ï Limpeza insuficiente que dificulte as 
observações e verificações do inspector. 

 2  C 

X X X 610 14 Quadro ou chassis ï Ligação deficiente em longarina    2  C 

X X X 610 15 Quadro ou chassis ï Ligação deficiente em travessas   2  C 

X X X 610 16 
Quadro ou chassis ï Indícios de uma montagem incorrecta de 
órgão mecânicos 

 2  C 

X X X 610 17 
Quadro ou chassis ï Reparação deficiente de componentes 
afectados 

 2  C 

X X X 613 00 Reservatório e canalizações de combustível    C 

X X X 613 01 Reservatório de combustível ï Fugas de combustível   3 N 

X X X 613 02 Reservatório de combustível ï Tampão inadequado 1   C 

X X X 613 03 Reservatório de combustível ï Tampão ausente  2  R 

X X X 613 04 Reservatório de combustível ï Reservatório danificado 1   C 

X X X 613 05 Reservatório de combustível ï Montagem não regulamentar  2  C 

X X X 613 06 Reservatório de combustível ï Fixação não regulamentar  2  C 

X X X 613 07 
Reservatório de combustível ï Ausência de dístico identificativo 
GPL 

 2  C 

X X X 613 08 
Reservatório de combustível ï Reservatório de GPL não 
regulamentar nomeadamente ausência de chapa de características 

 2  C 

X X X 613 09 Canalizações de combustível ï Fugas de combustível   3 N 
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X X X 613 10 Canalizações de combustível ï Montagem não regulamentar  2  C 

X X X 613 11 Canalizações de combustível ï Fixação deficiente  2  C 

X X X 613 12 Canalizações de combustível ï Tubagem deformada 1   C 

X X X 614 00 Para choques da retaguarda e lateral    C 

X X X 614 01 
Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Ausência (Quando 
obrigatório) 

 2  C 

X X X 614 02 
Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Forma não 
regulamentar 

 2  C 

X X X 614 03 
Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Dimensão não 
regulamentar 

 2  C 

X X X 614 04 
Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Montagem não 
regulamentar 

 2  C 

X X X 614 05 Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Fixação deficiente  2  C 

X X X 614 06 Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Empeno 1   C 

X X X 614 07 
Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Soldaduras 
deficientes 

1   C 

X X X 614 08 Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Fendas 1   C 

X X X 614 09 Dispositivos anti-encastramento (retaguarda) ï Arestas agressivas  2  R 

X X X 614 10 
Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Ausência (Quando 
obrigatório) 

 2  C 

X X X 614 11 
Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Forma não 
regulamentar 

 2  C 

X X X 614 12 
Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Dimensão não 
regulamentar 

 2  C 

X X X 614 13 
Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Montagem não 
regulamentar 

 2  C 

X X X 614 14 Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Fixação deficiente  2  C 

X X X 614 15 Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Empeno 1   C 

X X X 614 16 Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Soldaduras deficientes 1   C 

X X X 614 17 Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Fendas 1   C 

X X X 614 18 Dispositivos anti-encastramento (Lateral) ï Arestas agressivas  2  R 

X X X 615 00 Suporte da roda de reserva    C 

X X X 615 01 Suporte da roda de reserva ï Ausência (Quando obrigatório)  2  C 

X X X 615 02 Suporte da roda de reserva ï Fixação deficiente  2  C 

X X X 620 00 Carroçaria/Caixa/Cabine ï Estado geral    C 

X X X 620 01 Carroçaria ï Corrosão média ou profunda em elemento resistente  2  C 
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X X X 620 02 Carroçaria ï Corrosão superficial em elemento resistente 1   C 

X X X 620 03 Carroçaria ï Deformação num elemento resistente  2  C 

X X X 620 04 Carroçaria ï Deformação com arestas vivas  2  R 

X X X 620 05 Carroçaria ï Deformação sem arestas vivas 1   C 

X X X 620 06 
Carroçaria ï Saliências agressivas não regulamentares (exteriores 
ou interiores) 

 2  R 

X X X 620 07 Carroçaria ï Protecção (pintura) deficiente 1   C 

X X X 620 08 Carroçaria ï Protecção (pintura) incompleta 1   C 

X X X 620 09 
Carroçaria ï Colocação de acessórios não de acordo com 
homologação original 

 2  C 

X X X 620 10 Carroçaria ï Alinhamento incorrecto  2  C 

X X X 620 11 Carroçaria ï Fixação deficiente  2  C 

X X X 620 12 
Carroçaria ï Saliências agressivas não regulamentares (exteriores 
ou interiores) 

 2  R 

X X X 620 13 Caixa ï Corrosão média ou profunda em elemento resistente  2  C 

X X X 620 14 Caixa ï Corrosão superficial em elemento resistente 1   C 

X X X 620 15 Caixa ï Deformação num elemento resistente  2  C 

X X X 620 15 Caixa ï Deformação com arestas vivas  2  R 

X X X 620 16 Caixa ï Deformação sem arestas vivas 1   C 

X X X 620 17 
Caixa ï Saliências agressivas não regulamentares (exteriores ou 
interiores) 

 2  R 

X X X 620 18 Caixa ï Protecção (pintura) deficiente 1   C 

X X X 620 19 Caixa - Protecção (pintura) incompleta 1   C 

X X X 620 20 
Caixa - Colocação de acessórios não de acordo com homologação 
original 

 2  C 

X X X 620 21 Caixa - Dimensões não de acordo com o livrete  2  C 

X X X 620 22 Caixa - Dimensões não regulamentares  2  C 

X X X 620 23 Caixa ï Alinhamento incorrecto  2  C 

X X X 620 24 Caixa ï Fixação deficiente  2  C 

X X X 620 25 
Caixa - Saliências agressivas não regulamentares (exteriores ou 
interiores) 

 2  R 

X X  621 00 Cabina -  Estado Geral     C 

X X  621 01 Cabine - Corrosão média ou profunda em elemento resistente  2  C 

X X  621 02 Cabine - Corrosão superficial em elemento resistente 1   C 

X X  621 03 Cabine - Deformação num elemento resistente  2  C 
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X X  621 04 Cabine - Deformação com  arestas vivas  2  R 

X X  621 05 Cabine ï Deformação sem arestas vivas 1   C 

X X  621 06 
Cabine ï Saliências agressivas não regulamentares (exteriores ou 
interiores) 

 2  R 

X X  621 07 Cabine ï Protecção (pintura) deficiente 1   C 

X X  621 08 Cabine ï Protecção (pintura) incompleta 1   C 

X X  621 09 
Cabine ï Colocação de acessórios não de acordo com 
homologação original 

 2  C 

X X  621 10 Cabine ï Alinhamento incorrecto  2  C 

X X  621 11 Cabine ï Fixação deficiente  2  C 

X X  621 12 
Cabine ï Saliências agressivas não regulamentares (exteriores ou 
interiores) 

 2  R 

X X  621 13 Antepara ï Ausente  2  C 

X X  621 15 Antepara ï Não regulamentar  2  C 

X X  621 15 Antepara ï Fixação defeituosa 1   C 

X X  621 16 Antepara ï Defeituosa 1   C 

X X X 622 00 Fixações da carroçaria    C 

X X X 622 01 Carroçaria ï Elementos de fixação deteriorados  2  C 

X X X 622 02 Carroçaria ï Fixação incorrecta  2  C 

X X X 622 03 Carroçaria ï Fixação deficiente  2  C 

X X X 622 04 Fixação do motor ï Apoio deteriorado   2  C 

X X X 622 05 Fixação do motor ï Apoio ineficiente  2  C 

X X X 622 06 Fixação do motor ï Apoio ausente  2  R 

X X X 623 00 Pavimento    R 

X X X 623 03 Piso do compartimento de carga ï Mau estado sem perigo 1   C 

X X X 623 04 Piso do compartimento de carga ï Mau estado com perigo  2  R 

X X X 624 00 Portas e fechos    C 

X X X 624 01 Portas ï Dificuldade de abertura  2  R 

X X X 624 02 Portas ï Dificuldade de fecho  2  R 

X X X 624 03 Portas ï Funcionamento defeituoso para abertura de vidros 1   C 

X X X 624 04 Portas ï Funcionamento defeituoso para fecho de vidros 1   C 

X X X 624 05 Fechos ï Mau funcionamento que ponha em causa a segurança  2  R 

X X X 624 06 Portas ï Paralelismo e normalidade das folgas  2  C 

X X X 624 07 Portas ï Dificuldade de abertura de vidros  2  C 
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X X X 624 08 Portas ï Dificuldade fecho de vidros  2  C 

X X X 624 09 Tampa da bagageira ï Dificuldade de abertura   2  C 

X X X 624 10 Tampa da bagageira ï Dificuldade de fecho   2  C 

X X X 624 11 Tampa da bagageira ï Paralelismo e normalidade das folgas  2  C 

X X X 624 12 Tampa do motor ï Dificuldade de abertura   2  C 

X X X 624 13 Tampa do motor ï Dificuldade de fecho   2  C 

X X X 624 14 Tampa do motor ï Paralelismo e normalidade das folgas  2  C 

X X  625 00 Degraus, estribos e comando pneumático de portas    C 

X X  625 01 Degraus ï Danificados 1   C 

X X  625 02 Degraus ï Corroídos  2  C 

X X  625 03 Degraus ï Superfície do revestimento pouco aderente 1   C 

X X  625 04 Degraus ï Ausência  2  C 

X X  625 05 Estribos ï Danificados 1   C 

X X  625 06 Estribos ï Corroídos  2  C 

X X  625 07 Estribos ï Superfície do revestimento pouco aderente 1   C 

X X  625 08 Estribos ï Ausência  2  C 
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ESTADO GERAL EXTERIOR DO VEÍCULO 
 

DISPOSITIVOS MECÂNICOS DE ENGATE 
 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
Os dispositivos de engate a instalar em veículos de categoria M1 devem estar devidamente 
homologados segundo a directiva 94/20/CEE. Este requisito é obrigatório desde 01/01/96 para 
os novos tipos e desde 1/1/98 para as novas matrículas. 
 
Os dispositivos de engate a instalar em veículos de outras categorias, devem estar 
devidamente homologados segundo a directiva 94/20/CEE desde 26/01/2000 para os veículos 
novos e desde 26/01/2001 para as novas matrículas. 

 
1.1. Veículos da categoria M1 

 
ü Veículos equipados, de origem, com dispositivos de engate: 

 Se o dispositivo está homologado CE para o veículo em questão: 
Ç Anotação no LIVRETE/CERTIFICADO DE MATRÍCULA de peso bruto rebocável 

ü Se o dispositivo não está homologado. 

 Nos veículos homologados a partir de 01/01/96 e nos registados a partir de 01/01/98, 
não é permitida a sua instalação. 

ü Veículos equipados, não de origem, com dispositivos de engate: 

 Se o dispositivo possui homologação CE para o veículo em questão: 
Ç Anotação pertinente no LIVRETE/CERTIFICADO DE MATRÍCULA de peso bruto 

rebocável. 
ü Se o dispositivo não esta homologado. 

 Nos veículos homologados a partir de 01/01/96 e nos matriculados a partir de 01/01/98, 
não é permitida a sua instalação. 

 
1.2. Outros requisitos 

 

Os dispositivos mecânicos, pneumáticos e eléctricos de ligação entre um veículo tractor e o seu 
reboque devem ser compatíveis. 

 
 
2. MÉTODO DE INSPECÇÃO 
 
Verificação do estado geral do dispositivo de engate, através de exame visual 
 

2.1. Veículo tractor para Reboques 
 

 Verificar o dispositivo de ligação, tractor-reboque, tais como engate de lança com olhal e de 
esfera e cabeça de engate (verificar se correspondem às exigências regulamentares e de 
segurança). Análise da tensão dos elementos com molas. 

 Verificar se existem fissuras, folgas ou rupturas sobre os eixos de articulação ou 
soldaduras não admissíveis. 
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 Verificar o sistema de fixação, o fecho e o estado dos órgãos que suportam o fecho 
 

2.2. Veículo tractor para Semi-reboques 
 

 Verificar o dispositivo de engate quanto às exigências regulamentares e de segurança, 
folga nos rolamentos dos eixos horizontais (utilizando se necessário um pé-de-cabra), o 
estado e a fixação do prato de engate e da estrutura de apoio. 

 Verificar a existência de eventuais fendas, pernos em falta, desapertados ou inadequados. 

 Verificar o dispositivo de fecho e funcionamento do sistema 
 

2.3. Semi-Reboque 
 

 Verificar o desgaste do pivot assim como vestígios de sobreaquecimento. 

 Alterar o cabeçote de engate e verificar a sua fixação. 
 

2.4. Reboque 
 

 Verificar o estado da lança: fendas, pernos ou rebites em falta ou partidos e deformação. 

 Verificar o eixo de rotação da lança: folgas exageradas nos eixos de articulação, 

 A fixação do olhal da lança não pode apresentar soldaduras transversais. 

 A fixação de casquilhos de substituição no olhal não pode apresentar soldadura contínua. 

 A ovalização do olhal de tracção não pode ultrapassar 3 mm. 

 Verificar a fixação do dispositivo de engate (eventualmente a estrutura de montagem). 

 A moldagem por aquecimento de uma lança ou lança triangular não é admitida. 
 

2.5. Veículo (tractor + semi-reboque) 
 

 Procedendo a acelerações e travagens sucessivas, analisar as diferentes folgas entre o 
cabeçote de engate e a maxila do fecho aos casquilhos dos eixos horizontais dos pratos. 

 
2.6. Veículo (tractor + reboque) 

 

 Procedendo a acelerações e travagens sucessivas, analisar as diferentes folgas existentes. 

 Controlar o estado dos eixos de articulação da lança e as seguranças. 

 Verificar se faltam pernos ou se são inadequados. 

 Verificar se a tolerância normal do cabeçote de engate está dentro dos 5 mm. 
 

 
3. NORMAS DE REFERENCIA 
 
Ç CÓDIGO DA ESTRADA 
Ç Directiva 94/20/CEE ï Dispositivos mecânicos de engate 
Ç Directiva 77/389/CEE ï Dispositivos de reboque  
Ç Directiva 74/483/CEE ï Sistemas componentes e unidades técnicas  
Ç Directiva 92/114/CEE ï Saliências exteriores das cabinas (para veículos de categoria N) 
Ç Directiva 81/333/CEE ï Reservatórios de combustível e Pára-choques à retaguarda  
Ç Directiva 89/297/CEE ï Protecções laterais (pára-ciclistas) 
Ç Directiva 2006/20/CE ï (ex-70/221/CEE) ï Reservatórios de combustível e Pára-choques à 

retaguarda (veículos de categorias M, N e O). 
Ç Portaria nº 1080/97 de 29 de Outubro ï Directivas CE: componentes dos veículos 
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4. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 

L P R 
CÓD. 
BASE 

CÓD. 
ADIC. 

DESCRIÇÃO DOS DEFEITOS 
TIPO 

S 

L G MG 

X X X 616 00 Dispositivo de engate para reboque    C 

X X X 616 01 Dispositivo de engate para reboque ï Montagem não regulamentar   2  C 

X X X 616 02 Dispositivo de engate para reboque ï Com folgas  2  C 

X X X 616 03 Dispositivo de engate para reboque ï Ligação deficiente ao quadro  2  C 
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VISIBILIDADE 
 

CAMPO DE VISÃO 
 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 
Os veículos devem estar construídos e mantidos de forma que o campo de visão directa do 
condutor para a frente, para a direita e para a esquerda, permita uma visibilidade completa 
sobre o estrada em que circula. 
 
 
2. CAMPO DE VISÃO  

 
Entende-se como campo mínimo de visão do condutor, a zona delimitada sobre o pára-brisas 
dianteiro por uma faixa de aproximadamente 60 cm de comprimento e limitada na sua altura 
pelo varrimento das escovas do limpa pára-brisas e na sua parte inferior pela tangente 
horizontal ao bordo superior do volante de direcção. 
 
Entende-se que a visibilidade é reduzida ou insuficiente sempre que o condutor não possa 
avistar a faixa de rodagem em toda a sua largura numa extensão de, pelo menos, 50 metros e 
deve poder observar a via a partir de, no mínimo, 3,5 metros da frente do veículo. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES REGULAMENTARES 

 
ü As portas e as janelas dos automóveis e dos reboques devem ser perfeitamente estanques 

ao vento e à chuva (Nº1 art. 21º R.C.E.). 
ü Nas janelas e nas portas só podem empregar-se vidros inquebráveis, não estilhaçaveis ou 

material plástico (Nº2 art. 21º R.C.E.). 
ü O material plástico só poderá ser utilizado quando incolor, perfeitamente transparente e 

desde que não seja inflamável a uma temperatura inferior a 300ºC. 
ü Nos automóveis pesados de passageiros e mistos de caixa fechada, a cada banco deverá, 

sempre que possível, corresponder uma janela (Nº8 art. 21º R.C.E.). 
ü A janela da retaguarda dos automóveis pesados pode ser fixa e deve ter as dimensões 

mínimas de 70 cmx30cm nos destinados ao transporte de passageiros e de 50cmx25 cm 
nos destinados ao transporte de mercadorias (Nº9 art. 21º R.C.E.). 

ü Os pára-brisas dos automóveis ligeiros e pesados serão constituídos por vidros 
inquebráveis ou não estilhaçáveis, não susceptíveis de provocar deformações dos objectos 
vistos por transparência (Nº1 art. 22º R.C.E.). 

ü O vidro do pára-brisas dos veículos pesados terá uma altura não inferior a 40 cm, devendo 
permitir ao condutor ver o pavimento da via a uma distância mínima de 3,50 m, contados a 
partir do plano vertical que passa pela frente do veículo (Nº2 art. 22º R.C.E.). 

ü Nos veículos pesados os pilares laterais do pára-brisas conjuntamente com os caixilhos 
que neles se apoiam, devem ser construídos de forma a não cortarem a visibilidade do 
condutor numa largura superior a 11 cm medida a meia altura do pilar. 

ü Os pára-brisas deverão ter a inclinação necessária para que a iluminação interior dos 
veículos, neles se reflectindo, não prejudique a visibilidade do condutor (Nº3 art. 22º 
R.C.E.). 
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Nota: O Decreto-Lei nº 14/90 de 24 de Maio aprova o Regulamento 43 (C.E.E.), relativo a 
prescrições uniformes de homologação de vidro de segurança e dos materiais para vidros 
aplicáveis em veículos a motor e seus reboques. Os vidros dos pára-brisas, portas e 
janelas dos veículos a motor têm de ter a designação comercial ou marca do fabricante e a 
marca de homologação (um círculo com a letra E e o número 21 para Portugal). 
 

ü Características dos Veículos de transporte escolar (Nº2 Portaria nº 344/78) actualizar 
As janelas dos veículos a que se refere o número anterior deverão ser resguardadas ou os 
vidros travados a uma altura considerada necessária, a fim de evitar que os alunos se 
debrucem ou que, de qualquer modo, possa haver perigo para a sua integridade física, que 
deve ser de um terço da abertura total (Lei 13/2006). 

 
 
4. INSPECÇÃO 

 
Inspecção visual efectuada no lugar do condutor, observando todo o campo de visibilidade. 
 

 Examinar, para os autocarros, se o campo de visão é pelo menos 180º. 

 Verificar se todos os vidros à frente, retaguarda e laterais correspondem às prescrições 
regulamentares; fixação e estanquicidade nos seus chassis. 

 Verificar, para todos os vidros o estado: fendas ou estaladelas, deformação óptica, marca 
de homologação.  
Nota: Não se considera partido aquele que apresente fenda com dimensão que: 

1 ï Não reduza nem interfira com o campo de visão do condutor; 
2 ï Não reduza a resistência do vidro. 

 Verificar que os vidros estão isentos de autocolante e o/ou objectos que interfiram com o 
campo de visibilidade, excepto as colocações regulamentares, nomeadamente os relativos 
a seguro, inspecção e impostos. 

 
 
5. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA: 
 
Ç CE art. 19º,59º, 60º 
Ç RCE art. 17º,21º, 22º e 30º 
Ç Lei nº 13/2006, de 17 de Abril ï Transporte colectivo de crianças e jovens 
Ç Decreto-Lei nº 14/90 (Regulamento 43-CEE) ï Homologação vidros segurança 
Ç Decreto-Lei nº 40/03 ï Regulamento dos vidros para automóveis 
Ç Decreto-Lei nº 191/2005 ï Homologação de dispositivos de visão indirecta ï espelhos 

retrovisores 
Ç Portaria nº 344/78 ï Características dos veículos de transporte de alunos 
Ç Despacho nº 11106/1997 ï Publicidade nos veículos de Passageiros: Películas e dísticos 
Ç Despacho nº 878/03 ï Janela: Películas em veículos mercadorias  
Ç Despacho nº 21196/03 ï Painéis de separação em ligeiros de mercadorias 
Ç Despacho nº 12802/04 ï Publicidade em veículos pesados de passageiros (transporte 

público) 
Ç Circular CIPO nº 9/1999 ï Sinalização lateral ï datas de homologação dos veículos 
Ç Circular ITVA nº 10/2002 ï Películas coloridas nos vidros 
Ç Circular ITVA nº 01/2004 ï Opacidade das películas nas janelas dos ligeiros de 

mercadorias 
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6. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 

L P R 
CÓD. 
BASE 

CÓD. 
ADIC. 

DESCRIÇÃO DOS DEFEITOS 

TIPO 

S 

L G MG 

X X  310 00 Campo de visibilidade     C 

X X  310 01 Visibilidade ï Autocolantes na área de varrimento das escovas   2  C 

X X  310 02 
Visibilidade ï Alterações no vidro que reduzam a visibilidade do 
condutor   

 2  C 

X X  310 03 Visibilidade ï Autocolantes não regulamentares no pára-brisas (a) 1   C 

X X  310 04 
Visibilidade ï Ausência de palas de sol (Quando obrigatório e 
H.M.M.) 

 2  C 

X X  310 05 
Visibilidade ï Fixação deficiente da pala de sol, que interfira com a 
visibilidade do condutor 

 2  C 

X X  310 06 Visibilidade ï Funcionamento deficiente das palas de sol 1   C 

X X  311 00 Estado dos vidros    C 

X X  311 01 Vidros ï Inexistentes  2  C 

X X  311 02 Vidros ï Partidos (b)  2  C 

X X  311 03 Vidros ï Não homologados  2  C 

X X  311 04 Vidros ï Com películas não regulamentares  2  C 

X X  311 05 Vidros ï Riscos que reduzam a transparência 1   C 

X X  311 06 Vidros ï Bolhas que reduzam a transparência 1   C 
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VISIBILIDADE 
 

LIMPA PÁRA-BRISAS E PALAS DE PROTECÇÃO SOLAR 
 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
Os veículos devem estar providos de sistemas de limpa pára-brisas e lava-vidros, bem como 
de sistemas de protecção solar, por forma a que, sejam quais forem as condições, o condutor 
do veículo possua condições de visibilidade que lhe permitam uma condução com segurança.  
 
 
2. PALAS DE PROTECÇÃO SOLAR 

 
2.1. Requisitos regulamentares 

 

 Os pára-brisas devem possuir um dispositivo destinado a impedir o encandeamento do 
condutor pela luz do sol (Nº 3 art. 22º R.C.E.) 

. 
2.2. Método de inspecção 

 

 Inspecção visual 

 Verificar a fixação e a capacidade de rotação da pala de sol. 
 
 
3. LIMPA-VIDROS E LAVA-VIDROS 
 

3.1. Requisitos regulamentares 
 

 Os veículos automóveis ligeiros e pesados devem possuir um limpador automático de pára-
brisas. 

 Os pára-brisas devem possuir um limpador automático cuja superfície de acção seja 
suficiente para que o condutor possa ver, através dela, a via em que transita (Nº 3 art. 22º 
R.C.E.). 

 
3.2. Método de inspecção 

 
Para o bom desempenho nas verificações e exames a efectuar pelo inspector é necessária a 
colaboração do condutor do veículo, que executa as instruções dadas pelo inspector. 
 

 Verificar o bom funcionamento do limpa-vidros e do lava-vidros. 

 Verificar o estado das escovas do limpa pára-brisas e se estas cobrem uma superfície 
suficiente para garantir uma boa visibilidade. 

 
 
4. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA: 
 
Ç RCE nº 3, art. 22º ï Características dos pára-brisas, limpa pára-brisas e palas de sol. 
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5. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 

L P R 
CÓD. 
BASE 

CÓD. 
ADIC. 

DESCRIÇÃO DOS DEFEITOS 

TIPO 

S 

L G MG 

X X  312 00 Limpa vidros e lava vidros    C 

X X  312 01 Limpa vidros pára-brisas ï Ausência de qualquer elemento  2  C 

X X  312 02 
Limpa vidros pára-brisas ï Não funcionamento de qualquer 
elemento 

 2  C 

X X  312 03 Limpa Vidros pára-brisas ï Funcionamento defeituoso 1   C 

X X  312 04 Limpa Vidros pára-brisas ï Escovas em mau estado 1   C 

X X  312 05 
Limpa vidros pára-brisas ï Limpa pára-brisas com dimensões não 
regulamentares 

 2  C 

X X  312 06 
Limpa vidros óculo traseiro ï Não funcionamento de qualquer 
elemento 

1   C 

X X  312 07 Limpa Vidros óculo traseiro ï Funcionamento defeituoso 1   C 

X X  312 08 Limpa Vidros óculo traseiro ï Escovas em mau estado 1   C 

X X  312 09 
Limpa vidros óculo traseiro ï Limpa pára-brisas com dimensões 
não regulamentares 

1   C 

X X  312 10 Lava vidros ï Funcionamento defeituoso 1   C 

X X  312 11 Lava vidros ï Inexistência de liquido 1   C 

X X  312 12 Lava vidros ï Projecção inadequada 1   C 
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VISIBILIDADE 
 

ESPELHOS RETROVISORES 
 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
Os veículos das categorias M e N devem estar equipados com espelhos retrovisores. 
 
 
2. ESPECIFICAÇÕES REGULAMENTARES 
 

2.1. Considerações legais 
 

Os automóveis ligeiros e pesados devem possuir um espelho retrovisor interior e dois 
exteriores colocados, um de cada lado do veículo, de forma a permitir ao condutor a fácil 
observação da via numa extensão de, pelo menos, 100 m. 
 
É, todavia, dispensada: 
 
a) Em qualquer tipo de veículo, a instalação do espelho retrovisor interior, sempre que o seu 

campo visual se encontre permanentemente anulado; 
b) Nos automóveis ligeiros de passageiros, a instalação do espelho retrovisor exterior do lado 

oposto ao do condutor, desde que o vidro da retaguarda tenha dimensões que lhe 
permitam uma perfeita visibilidade e esta não seja afectada pela carga ou reboque. 

 
Os veículos de categorias M e N devem estar equipados com retrovisores: 
 
ü Antes de 05-06-77, devem estar providos, ao menos, com dois espelhos retrovisores, um 

no lado direito e outro no lado esquerdo. Nos veículos com janela posterior de dimensões 
suficientes e cuja carga ou reboque não dificulte a visibilidade, o espelho exterior direito 
pode ser substituído por um interior. 

ü Os veículos matriculados a partir de 01/10/90 devem estar equipados com retrovisores 
homologados. 

ü No caso de estar equipada por uma luneta traseira com lâmina adesiva, o veículo deverá 
levar dois espelhos retrovisores exteriores homologados (situados à esquerda e direita do 
condutor). 
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2.2. Tabela resumo 

 

 

Classe II e III:  Retrovisores exteriores principais. A classe III esta destinada a veículos 
de categoria, M1, N1 e a classe II aos outros veículos de categoria M e N, aos tractores 
agrícolas e a veículos especiais. 

Classe IV:  Retrovisor exterior de grande angular 

Classe V:  Retrovisor exterior de proximidade. 

 Os retrovisores marcados com 2m devem estar montados a mais de dois metros do 
solo. 

 
 
3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA: 
 
Ç Decreto-Lei 215/04, de 25 de Agosto ï Regulamento de homologação de dispositivos de 

visão indirecta ï espelhos retrovisores 
Ç Decreto-Lei 191/2005, de 7 de Novembro ï Homologação de dispositivos de visão indirecta 
ï espelhos retrovisores 

Categoria do 
veículo 

Retrovisores 
interiores 

Retrovisores exteriores 

Retrovisores principais 
Retrovisores 
grande 
angular 

Retrovisor de 
proximidade 

Classe I Classe II Classe III Classe IV Classe V 

M1 1 Obrigatório  1 Opcional 

1 Esquerda 
(obrigatório) 
1 Direita 
(opcional) 

- - 

M3 - 
2 Obrigatório. 
(esquerda e 
direita) 

- 1 Opcional 1 Opcional  

M3 - 
2 Obrigatório. 
(esquerda e 
direita) 

- 1 Opcional 1 Opcional  

N1 1 Obrigatório 
2 Obrigatório 
(esquerda e 
direita) 

1 Esquerda 
(obrigatório) 
1 Direita 
(opcional) 

-  

N2Ò 7,5 ton. 1 Opcional 
2 Obrigatório 
(esquerda e 
direita) 

 1 Opcional  1 Opcional  

N2> 7.5 ton 1 Opcional 
2 Obrigatório 
(esquerda e 
direita) 

 1 Obrigatório 1 Obrigatório 

N3 1 Opcional 
2 Obrigatório 
(esquerda e 
direita) 

 1 Obrigatório 1 Obrigatório 
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4. INTERPRETAÇÃO DOS DEFEITOS 
 

L P R 
CÓD. 
BASE 

CÓD. 
ADIC. 

DESCRIÇÃO DOS DEFEITOS 
TIPO 

S 

L G MG 

X X  313 00 
Espelhos retrovisores ï Veículos pesados e Ligeiros 
Mercadorias 

   C 

X X  313 01 Espelhos retrovisores ï Ausentes quando Obrigatório  2  C 

X X  313 02 Espelhos retrovisores ï Não homologados  2  C 

X X  313 03 Espelhos retrovisores ï Montagem inadequada  2  C 

X X  313 04 
Espelhos retrovisores ï Deteriorados que reduzam a visibilidade do 

condutor 
 2  C 

X X  313 05 
Espelhos retrovisores ï Deteriorados que não reduzam a 

visibilidade do condutor 
1   C 

X X  313 06 Espelhos retrovisores ï Sistema de regulação deficiente  2  C 

X   314 00 Espelhos retrovisores ï Veículos Ligeiros Passageiros    C 

X   314 01 Espelhos retrovisores ï Ausentes quando Obrigatório  2  C 

X   314 02 Espelhos retrovisores ï Não homologados  2  C 

X   314 03 Espelhos retrovisores ï Montagem inadequada 1   C 

X   314 04 
Espelho retrovisor lado condutor ï Deteriorado e reduz a 

visibilidade do condutor  
 2  C 

X   314 05 
Espelhos retrovisores ï Deteriorados e não reduzem a visibilidade 
do condutor 

1   C 

X   314 06 Espelho retrovisor lado passageiro ï Deteriorado 1   C 

X   314 07 Espelhos retrovisores ï Sistema de regulação deficiente 1   C 

X   314 08 Espelhos retrovisores ï sistema com mobilidade e não fixa   2   
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VISIBILIDADE 
 

DISPOSITIVOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO LUMINOSA 
 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
Todos os veículos têm de estar providos com equipamentos de iluminação e sinalização 
luminosa. 
 
  
2. DISPOSITIVOS DE ILUMINAÇÃO OBRIGATÓRIOS E FACULTATIVOS 
 

2.1. Dispositivos de Iluminação obrigatórios 
 

 Luzes de cruzamento (médios) 

 Luzes de estrada (máximos) 

 Luzes de presença à frente 

 Luzes de presença à retaguarda 

 Luzes de iluminação da chapa de matrícula à retaguarda  

 Luzes de travagem 

 Luzes de travagem, dispositivo categoria S3, (vulgo 3º stop) 

 Luzes de nevoeiro à retaguarda  

 Luzes indicadoras de mudança de direcção e sinalizadores de perigo. 

 Luzes de marcha-atrás. 
 

2.2. Outros dispositivos de iluminação regulamentares  
 

 Luzes de longo alcance 

 Luzes laranja intermitentes (marcha lenta) 

 Luzes azul intermitente (marcha rápida) 

 Dispositivos luminosos para táxis 
 

2.3. Luzes facultativos 
 

 Luzes de nevoeiro à frente 

 Luzes de estacionamento 

 Luzes de trabalho 
 
3. INSPECÇÃO 
 

3.1. Método de inspecção 
 
Inspecção visual de todas as luzes, obrigatórias e facultativas, do veículo. 
 

3.2. Sistemas de Iluminação 
 

3.2.1. Verificações 
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Todo o sistema de iluminação e sinalização deve ser inspeccionado, tendo em vista: 
 

 Estado 

 Fixação 

 Número regulamentar 

 Posição regulamentar 

 Intensidade, a cor e a simetria 

 Marcas de homologação 

 Instalação eléctrica 

 Conformidade com os regulamentos dos agrupamentos de faróis 

 Estanquidade dos faróis 

 Todos os outros defeitos 
 

3.2.2. Sequência das verificações 
 
O controlo do funcionamento de todas as luzes obrigatórias e outros efectua-se na ordem 
seguinte: 
 

 Luzes de presença, que devem manter-se iluminadas durante toda a inspecção referente a 
este capítulo. 

 Luzes indicadoras de mudança de direcção 

 Luzes de travagem 

 Luzes de presença à retaguarda 

 Luz(es) de nevoeiro à retaguarda, que não pode(m) entrar em serviço com as luzes de 
presença 

 As luzes de nevoeiro à frente, que são opcionais e devem ser ligados e desligados 
separadamente dos máximos e médios ou combinação destas. 

 As luzes de longo alcance, que são opcionais, só podem estar ligados aos faróis de 
estrada. 

 
N.B.: Mandar suprimir o funcionamento dos faróis não autorizados, quer seja fazendo 
retirar o equipamento que lhes diz respeito, quer seja fazendo ocultar o elemento de saída 
luminosa do farol considerado, se este for incorporado de origem na carroçaria. 
 

 
3.3. Reflectores à retaguarda, Laterais e Frente 

 
3.3.1. Inspecção e verificação 

 

 Presença 

 Número 

 Homologação 

 Estado 

 Posição 

 Forma 

 Fixação 

 Cor 

 Reflectores à retaguarda de cor vermelha: 
Á Triangulares para reboques e semi-reboques 
Á Não triangulares para veículos automóveis 



EM BRANCO ( 
reservado para 
logótipo ) 

MANUAL DE 
PROCEDIMENTOS DE 

INSPECÇÃO TÉCNICA DE 
VEÍCULOS 

VISIBILIDADE 

Dispositivos de Iluminação e 
Sinalização Luminosa 

 

 Secção: 11 

Pág. 16 

Revisão: 

Data:04-06-2008 

Pág. 56 de 189 

 

 

Á Reflectores da frente, de cor branca e não triangulares, para reboques e semi-
reboques. 

Á Sinalização lateral para veículos automóveis e seus reboques de comprimento superior 
a 6 metros. 

 
 

3.4. Painéis de Sinalização à retaguarda 
 

Verificação de: 
 

 Presença 

 Homologação 

 Estado 

 Fixação 

 Conformidade com os regulamentos 
 

N.B.: Mandar retirar, tapar ou trocar de acordo com o caso, os cata focos não 
regulamentares. Verificar a visibilidade permanente da sinalização: abrir as portas da 
retaguarda e os taipais do veículo. 

. 
4. MARCAS DE HOMOLOGAÇÃO NORMALIZADAS 

 

PROJECTORES (*) 
C ou C/ Luz de cruzamento + estrada, lâmpada de descarga 

R ou R/ Luz de cruzamento ou estrada, lâmpada de descarga 

C/R Luz de estrada, lâmpada de descarga 

HC ou HC/ Luz de cruzamento, lâmpada de descarga 

HR ou HR/ Luz de cruzamento + estrada, lâmpada halogénea 

HCR Luz de cruzamento ou estrada, lâmpada halogénea 

HC/R Luz de estrada, lâmpada halogénea 

DC ou DC/ Luz de cruzamento, lâmpada halogénea 

DR ou DR/ Luz de cruzamento ou estrada, lâmpada código europeu 

DC/R Luz de estrada, lâmpada código europeu 

DCR Luz de cruzamento, lâmpada código europeu 

 
(*)

As letras PL incluídas a seguir da marca de homologação, indicam que o projector leva una lente de 
material plástico  

(/) Símbolo adicional que indica que não pode acender-se com qualquer outra luz com a que 
esta incorporada 
 

PILOTOS DE SINALIZAÇÃO 

A Luz de delimitadoras da frente 

1 
Luz da frente indicadora de mudança de direcção (a mais de 40 mm. da zona de 
iluminação do projector) 

1a 
Luz da frente indicadora de mudança de direcção (entre 20 y 40 mm. da zona de 
iluminação do projector) 

1b 
Luz da frente indicadora de mudança de direcção (a menos de 20 mm. Da zona de 
iluminação do projector) 

3 Luz lateral indicadora de mudança de direcção na parte dianteira 
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PILOTOS DE SINALIZAÇÃO 

SM1 Luz de posição lateral (veículos largos> 6 m.) 

SM2 Luz de posição lateral (restantes veículos) 

AR Luz de marcha-atrás 

F ou B Luz de nevoeiro (B anteriores a 1989) 

I Catadióptrico 

IA (Ia) Catadióptrico lateral não triangular 

IIIA (IIIa) Catadióptrico triangular 

IV A Catadióptrico  

R Luzes delimitadoras posteriores 

S1 Luz de stop com 1 nível de intensidade luminosa 

S2 Luz de stop com 2 níveis de intensidade luminosa 

S3 Terceira luz de travão 

2ª Luz indicadora de direcção posterior a 1 nível de iluminação 

2b Luz indicadora de direcção posterior a 2 níveis de iluminação 

4 Luz indicadora de direcção lateral na parte posterior 

5 Luz indicadora de direcção lateral na parte posterior 

6 Luz indicadora de direcção lateral 

L Luz da placa de matrícula 
 

 

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
5.1. Luz de estrada ñm§ximosò ï Nº4 Portª 851/94 

 

 Alcance ï Deve emitir um feixe luminoso que atinja pelo menos 100m de noite e com 
tempo claro 

 Número 

 Veículos automóveis ligeiros e pesados: 2 

 Motociclos: 1 

 Cor da luz emitida ï Branca ou amarela 

 Posicionamento 

 Em largura ï Sem especificação especial. 

 Em altura ï Sem especificação especial. 

 Avisadora de accionamento ï Luz obrigatória. 
 

5.2. Luz de cruzamento ñm®diosò ï nº5 Portª 851/94 
 

 Alcance ï Deve emitir um feixe luminoso que, projectando-se no solo, ilumine eficazmente 
uma distância de 30 m. 

 Número 

 Veículos automóveis ligeiros e pesados: 2 

 Cor da luz emitida ï Branca ou amarela 

 Posicionamento 
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 Em largura ï Sem especificação especial. 

 Em altura ï Devem estar colocadas a uma altura ao solo compreendida entre 500 mm 
e 1200 mm 

 Avisadora de accionamento ï Luz obrigatória. 
 

5.3. Luz de nevoeiro (Frente) ï nº9 Portª 851/94 
 

 Número 

 Veículos automóveis ligeiros e pesados: 2 

 Cor da luz emitida ï Branca ou amarela 

 Posicionamento 

 Em largura ï Ponto da superfície iluminante mais afastado do ponto longitudinal médio 
do veículo não deve encontrar-se a mais de 400 mm da extremidade da largura total do 
veículo. 

 Em altura ï 250 mm a mínimo ao solo. 

 Avisadora de accionamento ï Facultativo, mas se existir deve ser luz de cor verde. 

 Ligação funcional ï Devem ser ligadas e desligadas separadamente das luzes de 
máximos e das de médios ou de uma combinação destas. 

  
5.4. Luz de presença (Mínimos) ï nº2 Portª 851/94 

 

 Visibilidade ï Visíveis a 150 m de noite com tempo claro 

 Número 

 Veículos automóveis ligeiros e pesados: 2 

 Reboques de largura superior a 1600 mm ou superior à do veículo tractor: 2 

 Cor da luz emitida ï Branca 

 Posicionamento 

 Em largura ï 400 mm da largura máxima (150 mm nos reboques) e 300 mm do plano 
longitudinal de simetria. 

 Em altura ï 1550 mm máximo em relação ao solo (2100 mm se a forma do veículo não 
permitir cumprir 1550 mm). 

 Avisadora de accionamento ï Deve existir avisador de accionamento, não intermitente, 
que poderá no entanto ser dispensado se estas luzes acenderem simultaneamente com as 
do painel de instrumentos. 

 
5.5. Luz de presença (Retaguarda) ï nº3 Portª 851/94 

 

 Número 

 Veículos automóveis ligeiros e pesados e reboques: 2 

 Cor da luz emitida ï Vermelha 

 Posicionamento 

 Em largura ï 400 mm da largura máxima e 300 mm do plano longitudinal de simetria. 
Se a largura do veículo for inferior a 1300 mm, os 300 mm passam a 200 mm. 

 Em altura ï Entre 350 mm e 1500 mm máximo em relação ao solo (2100 mm se a 
forma do veículo não permitir cumprir 1500 mm). 

 Avisadora de accionamento ï Comum ao das luzes dos mínimos. 
 

5.6. Luz de travagem (Retaguarda) ï nº6 Portª 851/94 
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 Intensidade ï quando de cor vermelha, a sua intensidade deve ser superior à luz vermelha 
da luz de presença, se com esta estiver agrupada ou incorporada. 

 Número 

 Veículos automóveis ligeiros, pesados e reboques: 2 

 Os reboques ficam dispensados sempre que forem claramente visíveis as do veículo a 
que vão atrelado. 

 Cor da luz emitida ï Vermelha ou alaranjada 

 Posicionamento 

 Em largura ï 300 mm mínimo do plano longitudinal de simetria (excepto nos 
motociclos e quando exista luz suplementar). Se a largura do veículo for inferior a 1300 
mm, os 300 mm passam a 200 mm. 

 Em altura ï 350 mm no mínimo e 1500 mm no máximo em relação ao solo (2100 mm 
se a forma do veículo não permitir cumprir 1500 mm). 

 Devem estar orientadas para a retaguarda, acendendo sempre que seja utilizado o travão 
de serviço dos veículos automóveis ou motociclos. 

 
5.7. Luzes indicadoras de mudança de direcção ñPiscasò ï nº7 Portª 851/94 

 

 Tipo de luz ï Intermitente 

 Número 

 Veículos automóveis ligeiros e pesados: 4 

 Reboques: 2 

 Cor da luz emitida 

 Para a frente: Branca ou laranja 

 Para a retaguarda: Vermelha ou laranja 

 Para o lado: Laranja 

 Posicionamento 

 Em largura ï 400 mm da largura máxima e 300 mm do plano longitudinal de simetria. 
Se a largura do veículo for inferior a 1300 mm, os 300 mm passam a 200 mm. 

 Em altura ï 350 mm mínimo e 1900 mm máximo em relação ao solo (2100 mm se a 
forma do veículo não permitir cumprir 1900 mm), no caso de luzes laterais: 500 mm 
mínimo e 1900 mm máximo em relação ao solo (2300 mm se a forma do veículo não 
permitir cumprir 1900). 

 Avisadora de accionamento ï Óptico ou acústico 
 
 

5.8. Luz de nevoeiro (Retaguarda) ï nº8 Portª 851/94 
 
Obrigatória para todos os veículos automóveis e reboques matriculados a partir de 27 de Maio 
de 1990. 
 

 Número ï Veículos automóveis ligeiros, pesados e reboques: 1 ou 2 

 Cor da luz emitida ï Vermelha 

 Posicionamento 

 Em largura ï Lado esquerdo quando única a 100 mm mínimo da luz de travagem. 

 Em altura ï De 250 mm a 1000 mm ao solo. 

 Avisadora de accionamento ï Luz âmbar independente e não intermitente. 
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 Ligação funcional ï Só deve acender quando as luzes de médios, máximos ou de 
nevoeiro à frente, ou ainda uma combinação dessas luzes, estiverem em serviço, devendo 
poder ligar-se ao mesmo tempo que os máximos, médios ou luzes de nevoeiro à frente. 

 
5.9. Luzes delimitadoras ï nº10 Portª 851/94 

 

 Número ï Duas visíveis da frente e 2 visíveis da retaguarda. 

 Cor da luz emitida 

 Branca para a frente 

 Vermelha para a retaguarda 

 Posicionamento 

 Em largura ï O mais próximo possível das arestas exteriores extremas dos veículos 

 Em altura ï À altura máxima que permita respeitar o estabelecido para o seu 
posicionamento em largura e seja compatível com a forma ou aspectos funcionais do 
veículo e a instalação simétrica das luzes. Contudo à frente nos veículos automóveis 
não deverão ser colocados a altura inferior à do ponto mais elevado da superfície 
transparente do pára-brisas. 

 
NOTA: A luz visível da frente e a luz visível da retaguarda, do mesmo lado, podem ser 
reunidas num único dispositivo. 
 
5.9.1. Luz de marcha-atrás ï nº12 Portª 851/94 

 

 Alcance ï Inferior a 10 m. 

 Número ï Veículos automóveis ligeiros e pesados e reboques: 1 ou 2 

 Cor da luz emitida ï Branca 

 Posicionamento 

 Em largura ï Nenhuma especificação especial. 

 Em altura ï De 250 mm a 1000 mm ao solo. 

 Ligação funcional ï Só pode acender se a marcha-atrás estiver engatada e o dispositivo 
que comanda a marcha ou paragem do motor se encontrar em posição tal que o 
funcionamento do motor seja possível. 

 
5.10. Sinalização lateral ï nº14 e 15 Portª 851/94 

 

 Obrigatória para veículos com comprimento superior a 6 metros. 

 O dispositivo para veículos matriculados antes de 30 de Setembro de 1994 deve ser 
composto por luzes de cor âmbar podendo ser substituídos por reflectores não triangulares 
da mesma cor. 

 Para os veículos matriculados depois de 30 de Setembro de 1994 a utilização dos 
reflectores é obrigatória podendo no entanto ter instaladas as luzes de cor âmbar. 

 Complementado com Circular CIPO 9/99. 

 Número mínimo ï Tal que seja respeitado o estabelecido para a sua localização em 
comprimento. 

 Cor da luz emitida ou reflector ï Âmbar, podendo os mais recuados ser de cor vermelha 
se estiverem agrupados, combinados, incorporados ou partilharem da saída de luz com a 
luz de travagem ou de presença, delimitadoras ou de nevoeiro à retaguarda, ou do reflector 
traseiro. 

 Posicionamento ï  

 Em comprimento:  
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o A luz ou reflector mais à retaguarda a menos de 1 metro da retaguarda. 
o A luz ou reflector mais avançada a menos de 3 m da frente do veículo. 
o A distância entre as luzes ou reflectores não deve exceder 3 m, podendo em 

situações especiais ir até 4 metros. 

 Em altura ï De 350 mm a 1500 mm ao solo (2100 mm se a forma do veículo não 
permitir cumprir 1500 mm). 

 
5.11. Reflectores à retaguarda ï nº16 e 17 Portª 851/94 

 

 Forma 

 Veículos automóveis e motociclos: Não triangulares. 

 Reboques e semi-reboques: Triangulares 

 Número 

 Veículos automóveis ligeiros e pesados e reboques: 2 

 Cor ï Vermelha 

 Posicionamento 

 Em largura ï 400 mm da largura máxima ao solo e 300 mm mínimo ao plano 
longitudinal de simetria (excepto nos motociclos). Se a largura do veículo for inferior a 
1300 mm, os 300 mm passam a 200 mm. 

 Em altura ï 350 mm no mínimo e 1200 mm máximo em relação ao solo. 
 

5.12. Reflectores para reboques e semi-reboques à frente ï nº18 Portª 851/94 
 

 Forma ï Não triangulares 

 Número: 2 

 Cor: Branca ou incolor 

 Posicionamento 

 Em largura ï 400 mm da largura máxima (no caso dos reboques aquela distância 
máxima será de 150 mm) e 300 mm mínimo ao plano longitudinal de simetria. Se a 
largura do veículo for inferior a 1300 mm, os 300 mm passam a 200 mm. 

 Em altura ï 350 mm no mínimo e 1500 mm máximo em relação ao solo. 
 

5.13. Placas retroreflectoras ï nº20 Portª 851/94 
 

 Aplica-se a veículos com mais de 3500 kg de PB ou 12 metros de comprimento. 

 Posicionamento: Em altura ï O bordo inferior entre 500 mm e 1500 mm em relação ao 
solo. 

 
6. INDICAÇÕES IMPORTANTES 
 
ü A coloração, quando exigida, não deverá resultar de pintura ou aplicações superficiais nos 

dispositivos luminosos, mas ser propriedade dos elementos transparentes ou translúcidos 
utilizados. 

ü Em todos os casos de obrigatoriedade de instalação de duas luzes do mesmo tipo, devem 
estas ser da mesma cor e de igual intensidade, devendo estar colocadas simetricamente 
em relação ao plano longitudinal médio do veículo. 

 

7. TABELAS RESUMO 
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VEÍCULOS DE CATEGORIAS M e N: DISPOSITIVOS OBRIGATÓRIOS 

DISPOSITIVOS 
LUMINOSOS 

NÚMERO COR DISPOSIÇÃO 

VEÍCULOS PARA OS 
QUAIS É 
OBRIGATÓRIO 

Disposição 
Regulamentar 
Portaria 
851/94 

Luzes de 
cruzamento 
(Médios) 

2 Branca 
À frente, nas 
margens exteriores. 

Todos Nº5 

Luzes de 
Estrada 
(Máximos) 

2 ou 4 Branca 
À frente nas 
margens exteriores 

Todos  Nº 4 

Luz de 
marcha-atrás 

1 ou 2 Branca  Retaguarda Todos Nº 12 

Luzes 
indicadoras de 
direcção 

Número par 
maior que 2 

Á Branca ou 
laranja-frente 
Á Vermelha ou 

laranja-
rectaguar 
Á Laranja-

lateral 

Margens exteriores 
laterais 

Todos Nº 7 

Sinal de 
emergência 

Igual a 
indicadoras de 
direcção 

Igual a 
indicadoras de 
direcção 

Igual a indicadoras 
de direcção 

Todos Nº 11 

Luzes 
Nevoeiro 
retaguarda 

1 ou 2 Vermelha 
Á 1 - lado esquerdo 
Á 2- margens 

exteriores 
Todos Nº 8 

Luz de 
travagem 

2 Vermelha 
Retaguarda, nas 
margens exteriores 

Todos Nº 6 

Luz da chapa 
de matrícula 

1 Branca 
A necessária para 
iluminar a placa 

Todos Nº 13 

Luzes de 
posição à 
frente 

2 
Branca  
(visível a 
150m) 

Margens exteriores Todos Nº 2 

Luzes de 
posição à 
retaguarda 

2 Vermelha Margens exteriores Todos Nº 3 

  
Luzes 
delimitadoras 
(Frente) 

2 Branca  
O mais alto que o 
veículo permita 

Á Veículos de largura 
sup. a 2.10 m 

Á Opcional para 
veículos de largura 
entre 1.80 e 2.10 m  

Á Proibida nos 
restantes 

Nº 10 

Luzes 
delimitadoras 
(Retaguarda) 

2 Vermelha 
O mais alto que o 
veículo permita 

Á Veículos de largura 
sup. a 2.10 m 

Á Opcional para 
veículos de largura 
entre 1.80 e 2.10 m  

Á Proibida nos 
restantes 

Nº 10 

Reflectores 
não 
triangulares à 
retaguarda 

2 Vermelha 
Retaguarda, nos 
bordos exteriores 

Todos 
Nº 16 
Nº 17 

Reflectores 
não 
triangulares 

2 
Branca ou 
incolor 

Frente 
Reboques e semi-
reboques 

Nº18 




